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Irksn)i,iarlcs rIcO turtltliti,r.s lmn.-r.ia. c ooeskbcrttnrto ai queslOmus rotalivass Sms ,linfOn,is,sos ssossis,iss, 
dlsthncl.rrs perconWas a flouts do Irauspratrur, corn a int.rito do polssrrohdi -zs.r so osrtsR,sr 
provenlivo, oslucativo a prototivo .Ias rtcC)os on, todo a nrntoiodptrs. rasrnton.k, si,to,ttansssrt,senSo a 
Sofas.e,  a prk.ridsisbu trots tortltridaosda ,tarisrr vohmarakilidsroxrs or tisr, sooiul, 

it- tasivun lOrago.o -a Itoms .10 4100 a p0050(00 500lal bissh..s os a proloçgo ssokosd o-,spacts.t 
sojum a.sssssgtmroulsma It.. t,rThI,dadms ml,.. brnriioSs,r.so .1.5. nsonic)p)srso <as,. csmpartststde do osrs',,,l)tnssnls. 
cormopadva) .sonr m, s.olutass rio nrsoaoaids,sltrs rI.. psspmolar,lirs. 

III- rcmjloxtnilzaç*a --- psstllelpaçisi. grands. Sum os cosmos oni a,sanjos trnsUi,00k.nahc 01150-
m,rnsI's,riIm na0oi)sfjiaSoblcoammrvldorlima. s )) gOdAnu, koalidmorci. aOsssadtr srrssxsljisrar Sr frmdstiçsiomto 

sarvtgo,s ssoaioaod$tancisds do promuçtio .soda) ,sspocsiatcaj.5s ommslos us, baixstdcm,.s.nrLs .­k i;,4 
jrtsoiliqoors, ms.do ,'agiortol a dosdonatutrudo do sorvi(0s ma,. tio,hirs dr. lOstasl(s 

Art, 15. As oboruos .sOdoascsi,aaoro')drs muss ur,dd.mdos pdbiksas p,sosssup000t, as ao,orits5çro. 
4., csrm)pads cnf.soOs.ra)a mc. fonsota dat.. Rosotuço'kss r.° 21)9, do *3 mir doossusbmso do-- 2)YJ1). ."V', 'k-
20 d.j..ho do 20))o if 9, rId 27 do o),c)1 dsi 2014,dorCNAS. 

Puralgrombo 1)uiist. 0 dlstgxrdtsslos. s.s'ds,loasitsssri.rt a rOS ds,duss sIs, VigitSosiss 
Sordorrsatintarsroisd silo fundomonlaiss para adarrntçilo do fmormtrado olostis. rio pr000çsbso ,.os.,s,l hsls)oss 

to 00500111. 

Aol, 16.0 WAS afls.nga a,, rogstin,as. sogarssnç.00, Olas.s-s'aslo as sasrttrsas garsboss 

U-rondo; - 

- - US- aonasstvim,snr SivinOlrm farnblinr. ssonu.rtsis.loiao asocial; 

IV-- dosomrvid,4msonxts, do m.uIo,mo,ssism. 

V- .mpo&o a sgm,.fl)O 

Seil,. LII 

DA$ UiOSPONS5IdblLit)ADRS 

Art.. i2. Cotnpato aodotunlofpkodo Csoos.I do Tmdbo/l'), par rrmaloda Sosoa-xaais, Mt.m.kspsrl 
do /sda11)scd4 Social: 

1 donlinar rmS,ourtson Oonncakron paxta cmtsgai., do too,odotas ocssmxus,is rIms quo- 000,4o 
22, rio La) Fariarot o°' 11745. do 1993. us,dis,rsro auit&io,. aMrmbs.tooidsas polo1 sson,oltro,. 
tisiruidp.t1s.da OSidOudoOla Sodats 

U.aleft.am'o pagootmossoo dos aunlhio'italstlldosla mom, sossstltos-fmnsrai; 

Ill--- OistSstrtar 005 pmo.}aroo do anf,oarrsrmms.s,rro, 015. t,00lsrs..sr, im,rslsrtoids, a p.srs.ssda roar, 
usogmostssog*hss dss ncssiodosda cia)) 

IV- artrnmdm.c ha aç&rs sooiomos.ni,st.srsrcinis. tlso .oas,rlioo do on.oagSsdas 

V- prnntar Os noavlçou .soroiar,,,,ialanssiais do qua rota 0 slot 23.,W La) L-Soso.lcrol mu' d.742 
do 'ida b*dotnbsoda 1997,0 o'ftpbiaa',ioNadotod ,ioo Sorviço.s Srod,,s,ssiulsosississ 

SOOt,, rOstO o,c-k',dsisto0aI1i or rSOi',jasr(se intso$rstsJo ols, .S.fcrla do sot c,000. 	 99 	it95I0flfl 	6,$011051a 6005o55'SSlsOlCttdsd no drrotxts inantoapal.- s/s.ndm' os 

pOoaratr,:,o. .,.,00-rooso koss,lSo-ioss mt.. .an)nduda ss.sols,I rIsodlanla a rmot)cOrIa(sAO earn, rrr.lsto a,. 	plons..oboo.t.. m, S. ofisata qs.trltlla.da do rasrvtçsra, bomlaffchrs. pcogoa,mxs.ss 	pom,)ct,os 

,,mrtsbs.,t,-ss do SI YAS 	 soc)onosls1cnrolim1s 
(Continua napro$'rimro págimo) 
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C 	
EiIIO do 	

osjpudaascs. osudqs a. ccpcclhclross dcc 	osta social. aids, sir 	ns..,ic,a, oocpscrc 

	

XXXV- gsa-antic a psdosço pars gostosna. trahsslha&,rcs. 	its sk ,Liadsss s, 

P.refeilura Municipal de Cocat de Teiha 	 40 	 dip*.I4OO 	 ,ci. 
Gabhieeda PrelIa 	 social. ant ccpcciai pant, fundanlentar is anaciiacc dcc a di 	d.itotr rico. sins 

tt,ritdrioi a c, cquacirmsmenlcs cia cilOrta 40 crrviçcos on aonion,cida,Ic coin a lipiflcssçsio 

Vii- msptscr,rrsr sMcsrca ci,, iauisrsnaçik,, vo.,spa,rhao,cnto. ,osmitorcmanlo a 
1,crs, , 	so 	spc - cosotit,, qicd.c a toaits a oUcra,s circa s*sços cia OScis 

,cccsico.nsscssiai. 	rio,, lVcr,r 4,, Apviuiosar -Or, do Xl AX cc Piano dcc Accisaiarniri SOdsIi 

VIII- ,rns,a cc as ustaciar as iormatacass a, a InwIctnenwa. d.c Poliacca Municipal 
rio 	dorisnois Social. ccc,, adoth,. cons cc IXdisioa Ncdoa,cX dcc 	aolnOIa Sorthd a corn a 

,liaas, las,s,Jul sir ar>sis ada coEd a, a, 4"0rsc sir- 	aria do Conrail,,> XiiaaEdipat 
45 Asaictincia Asa,sictineia Social, ct,cccvando as dclibccac$ss5 das coafcrt,cias nsclonai, 

lacat C u,ani.ijal Sosials 

IX- ccoc-rriac soc krc'nriki>rs cc -c-c'rasc'cio em cs,naoniloqur cr5.0 cc dciileaocaqitcrs do
c:,,.natia,, isi 	opal do Adoisasic. Sac-i 

,,o,cciae s, ccfcc-inaocaisccnto dcc gassaSa> cc sic,, sas,ciços. par, *5,0,05. proartosc a 
ts,sscctTcir,c ,Ssw,icta,tsc cia a isrtnticla. social, trot IlcohitS, local. 

Xi-- scsiicanctr cm sscsnjac,to iran> a c,skrss krtat-aI a r,staduai, a Politics Nacitonal ales 
j,cla,cci'iirc I'rsnnaacccntcc, ccci,, lasso flax, pi.,wIprascs d.c Norma Oparackrnai W.W. d.c Raceasact.. 
ilmircascos ci>, SCAX - 

 
N011-Ri IIS*.JAti. oasd,caando-a a, scnocut,rndcc-a aOS, coda limbIro. 

Alt-- osaicosic rs tocantrrraxicstrto ar a sossstccaçilrs cia paslioca dx ,0siacSoodt scdai 550 rot 
lb,,bsro 

siesta a i'ascIio ls,as,l di, Iissnc.Mi. do ac-sAaca.s5o (Acnhinr.rcria - Iii'C, ga.canli.tsds, 
s,ss.s .rc,,,. iracicricictis, a 	cfltiL-s 0 asasss,aaos sod-oscars. pcogramas a, pc'Ojcoa do carat 

Xi','- csariLscsr os, ssoccjantcs ansi it Coatsartho sic A L'-rinoiss Social, sax coniStalnasias do 
assi5iiO55t5* s,ssicd; 

XV- tocrir al.- irons, iategrc,da, Os carssii'raa. lccc,asrl,sir,s a- progrcn.ac dx .cacjslirni'rnrsls dc, 
co.tnci,, cta rio, 

XVI-- >carso t-acxisa Mc.atacipd do A.scls,ai's,ccsia Ssscrl,d, 

XVII- rparcs is, icobsi,, ssraoicrpal, o Cml55rlrs, i3ctico prrrsa Prcapaaaicxst Sissiraic alas (3ovtrrticc 
5csis-aa1 a,, t'as'c'acacos, Or,I,c,, Pamitla. nos larattac, do Ii I" ito Sat. ii' ,ic, lcd d'10.836. ci>, 3i'a504. 

XVIII- ,arp.atiaar a sifreasa sire sarrisprs sire itsatasa ,ccclr tialisrsacia. am atcoca do maisa-
wuh,ccc,hllislc,cic a- rices,. ci,, stocarclst cccxci oduscgttOcikcs> soxlorre-nttodali 

SIX- .aicrrIesca cc srasasilssraO , coda ale arravicos ci,, prast'açllrs roeslati istisiasa a, reapaclai, 
artics,,t,tcolsr cs iLadisass 

XX- s,ro.a,cicoa ,,csasad,ss,ar o SPAS or., a,,., li,tsIdls,, ,d.aasr0acd,, ass dclilrasaaçAric a 
1dictsaqcst...Irs ass. rcspcsslivas ircctiiaclats, ,ccrn,csaliaa,tds, as rssgutsa.aaIa, a politic,, do ,c.rsisattoaele 
sa.,dat stsa 5301015) afla{5i,n5505&caaa cc,.., sac .ct.aa -mssc lauraic ala, P'niIasS 

XXI-. ,,ialsr,rsci a prcapaarca c,rs,,ascrn.airEa dci adoracssIcs so,sisil no Mxmiasistio acsacticasacdo 
,'aCLars',s do laa,sUfl, tc,5a,iaipat; 

XXII- claixarac a anhorslrco sass Cotraaltcs Mraidsdpai do AssriSlittcssIsl Social, sanoattr,ccctar, at 
prsrparstaorcancs.slairl;s sins recuessc,cdaa Isarack, Municipal do AsslsasltsciaStrtrtal - l'MAS> 

XXIII .slsthsrcaraasa,cqstit ci lilams cisc pmciitiscssias. mc cads,, airs 1,ac,,itcdalai a 
lrao,cataridc,clac cisc XI.a,,iaiplscjaaalcs tao SIlAS. aa1sssc'saat4 palo Plc-tAX opasassasado liSa CEll> 

XXIV- clarsss-scc 5 aoara,tac .5 Psarlasdc Atscncisa -an,ssataa tin SPAS. i,t,platrasxstaalitooaoS 
li,cslsiacairts.aicipstl ;  a 

XXV- ,'lsd,orar cc accouter it psttfllrs,t ala rasiacooc lca,isaassss. 4>' sarsc'rdrs cans a NOW 1111 - 

-'-. SPAS; 

XXVI- ctsic,,,c,cr 0 t'lscncs tairi.sIiipaI de AslastiOdIa Nssasisd, a panic slatS nacpsattSa*t.illcltsait,as 
x ala so'., r,sspcotls-o cc 051551cr tic' aprlms,cnctiaato dcc tractS', sIc, -SIlAS a as qus.id.Iamçttss cisc. 
,ssrvii'os. osrr.fs,rcrse ps,tanacs,srs a dicaccotarsc passnuadass oars incst5ausias rIsc pacir.sai'llscss  ts.a500it.0sc40 
Stress: 

XX Vii- aslcc.rrra, as .sapscfla- cc sxc-os ..c,rt,raalsscc ,.cSssas,alcisac 5. pactsao airs IMAS, sic cacasoclo 
corn ass dirsr.rc,oh aslc,l,cla,asldes i,atsrcc:,nsalha cntlaticip.rI air atssistilasrlss social: 

XXVIII- clrlsss,ar a cipcid,icrr,tr 'Sc ,r6tlipcOcccatilSs 0 xarviçOra s,s,ascicicciaia, 
olaa,rva,r,l,s so i,,dicss,i,,cas cia nic,151t,ara,tla,,hC, a avs>liaçSs, pacttaados; 

XXIX- ail,,acc,ccc,r a, nsaantcc asisiatissado ar Cans,, SPASr 

XXX- sdlacsscastar aS 00,555cr acuallzcaalaa 0 Sissicnss 4. Cadsasico Ncssloctai do lcintlaladccc,s 
ClegsrsivaaçOccs ale Acsi>ltitstsla Social --- SCIdIdAS do qua rascal,, 0 llirslssra XI do art. 19 ala, laS 
lccirestl iV 1,742, dx 19934 

.XXX1- icapia,ttce a, acju.sIa,-,la uapliaattivsssaais, itiMcr,as sIt, i.tforacaçil,, do Sisaustna Utiitr, 
ala tcsssiotG'sasira Sossc,ct - Sad,, SIlAS, 

XXXV I- gararntiro cs,maado tinicco class apdcs,c sic, SUAS px1od.rin gcscior da psctliiraaicr 
aaralatiiaria ,ssasi,d, scoslbr,ts,r irccscrsrriaaa a I.O,'nS5 

XXXVII,- aia,tltalr crc Iluaras air, iaIrsclbtssia a ocsalca,rrliosl,,cia rIcs ,rsasslictta,si,s ccc's ssarviçssss 
sonioaacicicsoslaic, arcs>, ciecpaltss its dl,-arcirlssdssc c-sn tries 5550cr Isronras; 

XXXVIII- ciafinic cic indi,sctdc,aa,s .scsscsitirss ass p000csaa, air- acrcrnpsirdrrt,s.s,riss. 
ca,ottllcaiactsc.'c.ia, cc acss,sllscdcc. otissrrvadri a soar,, con,pclinalsss. 

XXXIX- ittipli'.csittlar crc pacclrscx*cs psairtuadoss na CII: 

XL- i.nptamaacls.r a yorlloaIo lra,bc.lho a, a cdacas.So pcctnssliratcc; 

XU- proniscotro a LaliaScinVIrs d.c politico castasEsacipal dcc Srsslsrsbcs.cia social trcrsi cOiaSsSc 
sittasloax pribliassa qua (cram intccrfaara cairncs.Sl.IAS; 

XLII- potrinootras as castinsdaçdcc ic,laticocsiriacl sic SU,S ssasatr car ,la,,ai,is psaluilsas ptibliso a 
Siscoaa ala Garcanlits do Iliacitcasa Sisiaar,a sir, Jusiiça: 	- 

XLII1- pcosnsc.wi'ra pSciiiipaçllst sits ,toi'kcslsada. i.sprsial,,rcctitr, air's sctadritrr, aS OlibOc-Sails. ,  
dopoliliara> dcc aiscisilloesi,, sliarcial, 

Xliv- c,cssmsir ass rtrclbaaiçlisii-, to, rpao the asorabcsr no prssacrsscr cia mauiasipsdizasçlassicrrs 
accrc4çcrc ila psotarlic, arsia>sial buiSliS, 

XLV- participate dos ttssscaniatnos ll,r.saals d.c oinparaciscr iaiargosccnarirrntat cirrcs 
t'*ai,ilizirrn doislara cc llnasiicafrrpiraala car ,SsrvIçs,ca do ,ccfcericreia risgiolcai, dxllsi,ssio cc 
rrctrqtretalneslaa as 5astlist a no orstlatanccisiaaaccato, a carom parclasadas sirs Clii> 

XL,VI- prosier infcrrnsaçiisn qua, suIx,idlot s, acciacipssnbasn.attto a,srlad.ac,I us lirslc.-ca,1 slat 
gaxtilo .uux.lcrlpal; 

XLVI1- =Jar pala arcsa,racçlcr ,Idc,ia sri, induecta rI's>, rastratrxsx lnca,sfarid,rc tacit kl,,iic, c 
ccc> Mraccicipicr. iatetaiifcr, no ipso .angcr a pnestbçao cia ccrtesaas: 

XLVIII- ecacascoroar as -re,ttidcasIac, a argcniaaçui.crr ats ssxsi,a,ltcci,a csss-iai vi-ssstidcs is 
adeaiuciliulO italic sails sa,rvlccsc, pnasjramaa, poojalm r, isc'o,sIIciccs rcrr,i,scccictrsncissic its ncrrmas risc 
SPAS. OiabIIiz*a.alo aMratdgias a .nacscnismrsaa ala orgmtizaçalcr pace elicit o pertrencitosnto it cads, 
soa,lcsassictas,licleul, - 'ttii ,Th,hittiil&asi. cli, ccdoçoc, 'koaia,itac, 	oëi,jdcdc s' l,c,ssilrdcoi 

soCioassaiSwndaltc s,lbttaakas pelata cnridad.s,r a, csa-gani-ncçtsos nc ,cssislitaai* sr,aici' d.c rsc'ocdcs <slit, 
cc uocIi,alt,sia I isiaccis>. 	 - 	- 

XLIX- ,aoc,ntpasnhcu'sc tsxcactc(tic, ale pcata'risis firmscslaca eats-a, ci's accaak4s.os cc ass, csittidsrdcc 
a, tIaga,alzai'lias ala, rassistincsi.c caraistI a, prc,asassracsr a sscsaliaçlorisrsa -praiatutçcicccr do xcrnl,ssq 	- 

I.- csoc.ssatizat, rcm iai.bdo lcics,d, ci liiissflasia,,.c,sio imsspasal alcoa sarvi's,s, isca,csr,c,,scc, 
pt-c>jaltctr a, Iraaaaftcsii,s sic acr,Isatalasia rrr,c,ict rcibciccul.z, prtaa aiitirlaslas a csaganiccui',-*cs vinscalastas 
cc, WAS. cscnsfomta, 111 dOan. &I Ii dstLc-i i>sslrral & 1&742L cia IP97.a sass> ra,palxrsrcs,ioçilo rar 
ilactItitro filcleral. 

13. aIccir car isssci.Xi.sss ala, qostlidasits ,Ics asaoslis,a,sro, a isstsir dcc iissti>s,i,a,cs is, 
icotntpranliscccilr> ,laIlIcitlos pairs occpaaii%sss sSiictsa,Ilac ,,ttatsicliscal do as,ricdatsia ccsocci 1carca 
q.lallflccacatcr dccc ,rervlçrls 5, baicreOcIcic out ocossasadoitsolaccoici 5,5 ctcrcits,sc cc's-air: 

LII- cna,sm.inhac pals apessaslaçSo do sonsslIm municipal s,l,, u,aaicliatais soc-issi >as, 
n,IaalOaiosa tciatuaeasrad.sr ,mttaia sla aatividcadas ado acaasoçitcs fisitsas-fia,a.,sscirct a 5i'Itrio d.c 1rcss5scXc 
datronlais, 

LIII. cacttpcsr as lnstSaiaisa ala, pacItuacS'sa nrsgrscluafisca dcc SUAS 

LIV- a,alittuiltsa a uccbItiseatcSo oc,cgatisraçSssalcrc sts,sciksc c Icitiaatlsadca'cs ci,, SPAS psa,sa 
a paatIcipcalio toss inattansatuss ala, asairacrcala, stessial dcc polIliacau dcc aacssicsiincicu social> 

IV- iicMlts,i.r o planarjaostcalss scoctlscac, a prldiaipriliv'.s a>, icisirlic' ,lsr isdiriss, .1,, 
aia,iiathi,tic.-ia social; 

LVI- dcc poblirsiclado ,sn dlcpiadiods5s,ara,cc,sTAN issis da.-siias,lcsa it cas,scictla,s,,ss 

LVII' (souitt-011tokktriadO SIlAS. pmfcs.astsistl.cosciicsssiti poc.lisskcnaisatoqassrsir -rrci1cIss-cs -. 

LVIII- aldocsoan-  ltdisicd.ivalinaro- -' , cia llrrota cirtlhhiasa, cc atxclalcdasala,. cia, fonts,, tacalilisa, 
tia citlatirbacis do rcsoccnçllo assccaatenldcira a, itncrlts,aiactcic, rs.ticic, it'lordcdpsl sIr Assislubsc-isa Sossiul Sc 

alivtraclttilhlo ctccCMAS. 

Scçiio IV 
XXXII- 55,-antic a laliasaslasai,.as, .tac,,asaicla ass flan,sluoc,c,a,cscrc dcc rorp.rasilvcssai.sccstho 

cr,aolclpccl sIss asaistiards, s,aslal. aiaraioinslts cccs,oaos ts.ataaials. Irtrnrs>r,sts a fIt,ascctctra. iticluslvis 	 DO PLANOMUN1CIIc-MDL ASSISItNCIA SOCiAL 
co,as dc'rpsssaoa rs.'fcsnsccisra 5, pariss5isa.s. iwtcstaaicss at diutcsasS alas cc>asseihaslssc ccccpcasanttaallesc di'. 	 - 
pars-crmr cola sc,tslcst.acits civil, qcstcncicicistivaasrtn at, cststsritsia, sIrs siduss ,t.ttulctalçsr.css: 	 ,tl.fl. lB. 0 I?taaso MttadcsIperI do Asssislincia Social >! con ins,crstc.cnhsi ti> pi,craiaaocI,tr 

	

ac-ti,, 	91.5 XIII g­  m& 	 'I its 'ii' d.a M. 
	

-s ' Id - -W-J. 
 

do
aaIlet4ieo qua nsoi,tssl..pla prqpsrslas pat-a a5nroostcltcic a .sxrailcsrantsc,lo ,IaprIfriccst ala ,asssissicaiu, 

PItakiti,, 	. 	 5r. ,to,Io. 	
sciislal no SmbiIratIrr lslanldupi,a& Cascat xiarTa,thcs. 

.cOpt'itssrrccaas'stas 'in 'uL'As: 	
II A altibc,rs4Is> cia> I'Its,ro Mstirkipsd sic Assislllmsi,a SosissI st-cc-ia-ui rsa,tsr 4 (qcisrcrs') 

	

XXXIV. aar,t,ttirsicts5eatustadc tic, peaatcs(i5c5 saooioussaicaarrdal S perpolspitt, pcioiassdc-. 	cacaO, troinadclinttcr sc,olu a1xrlsa,a,c4141 do l'isian, - I/ksc-ianissd .rcccnianspicarsi 	- 

1s,IatptaIusç>i 	,t,as 'sorvi5srs do 511/55. asscsttraiirats, ass ,,  r>csptnsalnilklcctc tic, Itirs-Itsa 
s-_',srr,,t,tiilcr,rls. ss,cr,-rs a I ,sicite, iloctstaic>x, Cictrilar Iscuictal a Muaclafpicsrs 	 I. dla5x,alstirncecc,cmoccaiitcialal: 
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EiadtidoPi 
L PL 	Preteitura Municipal de Cocal de Teiha 

r 	 GabUWe da Pdeda 

fl 	4$j4$$4 p$rain C 

fll 4$ onu<,nC pdnddatiandoflbnrtat.$; 

IV- CçOCC44$i4n4C $4*en 444* 

V.-  $0$tbn (I$C100$<I<446 

Vi- nClUttCJO% C I 40Oi0C cnpenids; 

Vfl. 4CC*CC4CC <444$10C40i$ 	 0444443$ C 	 444*4CC tilvoino. 

Viii- nnardsnwo o janUs 4(4 OIcfthii.tnIito 

IX- dinudoron dO I Ofl<tCtO$i**4CCS C it 1$4*0$ C 

X nx'Et'43tfl$CIC 

 

dc' 	c.,flct 

r 0 PInno Muntnpal tin A t4*,1 Snd*1, ndm do eenlnclnoido no p4(gr*fn 
4iatCr$t(t. 4(cvofl obtnnCyc 

I CC do$ 64CC4(t4C do-, 00 	 444 

0- 007CC 44440<01444 0 ontaduoM poctuadat qt<n oxpinstato 0 cornprotuinao pain ci 
nprIIresrat000Io tIc' Sti/tS; 

III- C(00C 440001444*4 C 

IV- c-don do 014*0 Ctd000 fina.col., ii j7C 	dCCCC44t44414C1ad44 do SUA& 

C,tPt'fULDIV 

ISo, n6nd tin 	daçlie. P ot D ,70o,I0*,  do SUAS 

DOc)N$Et,flQ MUNIcIPMO US ASSTcIASOCML 

A41. (43 044 44*4(40 	nec, 744*014301 tic 	lo4*nctc. Social --- CMAS tic Mtnmc$pIo tie 
Cocsl-tio TCil0U 430530 toponor do do teetaç30 C 3051*40,4(4 vicdtcr p 	<nib .o 
P444 (31444 COlIC $$OVCCCC 44 o4(tl41e- CIVIl, vincdtodti S Soot toda M*ttknpot do ASA.,Wucici aiicti 
C$t)Ot Int,lii$4r0., notncnii'o,i pelt> Poofeito. tan manticoc do 2 (dole) onto,, porndtida delta 
44$tC.C,4414(3o 1>4  750<41 (1044440. 

coaipoCto pot 06 (aide) niotthcoe n nnpoel3vo.suploaton btdjtO.407< tie 
acordo (Oot 04$ (74744004 405011441010 

$3 (1r(-0 10$ 'oOtllOfl(OS 5OVCO$$ifl4*OICi5 

II- (S ((0(5 	nosCtCI*$IOC J. canolcdado CIVIl, .34444140, 041401,400 dot 	nit do 
0440<4(4(7(0 (40 04U30$'C, 4 0004U4OCC Oti CCOOIçCV$ 440 	 775404* 0044(41 C dot tadOttiOno' 

4,, 44001. C 	 0<0 1004< p,$ptiti tobS 00n1(tac$k$ do 

)Z' Connklcoon-oC porafm$c doeeptotoniaç6o rno$4o 414000 tOlaipal 0 	OiCntO. 

I- do UCCi6S4un< SqCCICi tlncuIodo,< tIto. tervIq$fl. pl%$%r00000. projeivo C 14CIICIICIIII 4* 
poll<ola do ondoIS000 .4(4<4101, orf5ond5adon. COb <.IICCO4C4$< 474<40CC. 044$ 5401101 5044 ttiio 004400 

-"'\ <*4CIIV44 a iota pot-  dltv$l01; 

Ii- tie organiznçiiee tie w<uslrtto<: agnolas 44*0 tonbam 441t4c< seas Cbjeiivoe a 440105* C 

$(tIa44t$C tb <$0044044444 44Ci$4144C44<V glapoS voinaindint SptdI$ICC do ansIst$etdantoc$al< 

Ill- do t*bitth*daos. Oh, 10571400044 lotion an forotan do ,osce14ntçto do ictibadnadoten do 
,Ct0C, (4 (0ç4*C 40 broi,ailiadcaoo. ,Idkndo5. b10icotdcs, 4404*0*4105 ocplooaic do 
00$i5000t 005O$0$0$40tC4tC, Idotno do iniSoiho4co, , 4400 dolSodonso 40tt4ottl01S00 ot bOeresieS 

do> I1000$IICd0444C <4(4 polftko (IC o ninidocla nuclal, 

1$, toslnalitndca4*. <nsCsUtitni On cargo tic ditto,$o 0* 4444*11*. n4a 440 1<n11(to <1* gstIci 
<1*,, a144<nion $00414040 4044(4011< 4044 oI4adcs 0 oniontOon do as,dti30dn 45144144 1131) 07030 

C,,n:ttticr,tdG( rC1rCsOt'c1<tfltCS do IfltsiIhtiIorOC no until, do, ConaCbhC45 

34° Cl CMAS C pnoCldido p' 411,5 do 4401144 ln1ogr*n, nkftodontxt> seas mamltooa. part 
n,andau, do I (tin) Cr07. pertnitlda tinina rceondurç*o-por i&-.l pet*01h. 

144$" 4(044.4* 005000Cr 0,5144*40 itlC4*IatO a *14<**OIiCIa 44,51474 rtQ1O44tt51CfltCC 4* o,ei.edoiM 
civil 4) 5474474404444* JSOC<$dOnCiC 4) vice-preaid6ocla do CMAS. 

31? 0 CMOS cnntnth conk unto Soototarla l(xocmJv$I, a goal teed sun CautiOn 
cii$$ciptiezldo 0111040(144, I>odt,r t7x4%ttiliVo. 

Are. 214. ii ClsIotS nninios4 ta'dlotnoi*metstn anon Von no edo o, .nitsrdlnariiueienie.. 
45I$$$$4C (jITO 4$04444V'$$C<O 4444304< 00unU3ce dvvann los -  abeflas <Co pdblico, o'otn 43,4440 e titian 
pntak<000ttI' dtvsvbga$cin. C (uncIoisntd do *coidø coato lteglrncnto litternO, 

Art. 22. 0 contmic nøcial do SEAS no Mnicfplo cicdvaoo pot a$cra$dnlindo 
CtinsnLhn, Mtitadpab do AesIntllnol* Social - 1/alAS o 44445 Confo4(nc)occ Moaiopcth. ilo 
Anolet3eiclo 14144*1. odp,dttcoipo fOntois do ilperttaloda ojoti,$c clvii. 

Aet. 23. Conepolo *0 Cciia0C4lhO Municipal do A1niti$nd$ Social: 

I - 01*00474. qvovaco pultlicnr sea lvino4t10 Inloino; 

U - oonvc<car 51 ConlOtadoas Municipals do Assisidoota Soci<d n nco$oponhnr 44 

054)0041*0 do ooaa dnLtbeooçtis; 

III - apocrear It pc,Iftioi Montdpai do AssiolSecta 5oct44. etu (4(115001(443<4 4404(1 is 
dicoleloos don cottiedionias do asnisl3nci* cicial; 

IV -- $pi4otini' 13 aplcwiir 0 ptopi*iti ,3f$j4*li$ja'lO, 1740 cnsoidtncia (40111 <04 tI<po,o,o> clan 
ccinfettincii*s neunicipais eta Polfilno Iduololpol tIC A4*isb$nnin Social; 

V - 0p005'ar o iIcoici 74100101p01 do A40bn1$nia Social, apn.nonlaclo pOlo 04577 gC004 05 
ntoo,t$rioiit OIX4a14 

Vi - a1novac 0 431(44010 44) 'ii>°iago,  ndobor<ido pelt, dnnjdogenior; 

VII- 000014$44itii4lO 0 ctItI4trltttCili0 tact 0544*10 4400lonoi, -o>badiiolsc oainidpo do l'acic'. 
do Aprimorarnimlon do GnttIto do WAS; 

V1fl.a443144141430.usv44lol1 e 17ac<dlzar 1504<130 do Ptbgtentn iIolsn bottlil a-Idol-; 

IX- noontollzar as ocdoct c cogobac 1 peOh-a41todv sotviçot do tot000 - a p6b05'o 77014044144 

iaeoanipo tin astial$oela sodal do ilosbi lo locol; 

X- apeedac C 043004<01 iotfotoaçi'ioe do S000vtw -in MunIc50ti do Aonl4*dnonoSocosl 
441CC 51574)00(0 nadonaLs o cmaduakn do :i014r0m410 rofern1o,, Co plOOtojarnl)fll0 s1< 044(7 

tea oocseoondv col3nanoinuactticio a pocoip3o do 004450; 

XI. aprealat 05 3*4000 I01MO1*41100 IIOOI4Ia pol<i SCC1eioeia MIIIIicIpOI do A>dOdooia 
Soliall, utidallm,  pdblicaso pelv*4anda oeaioilncda social, non slninnote na44-iO440ic< C ostudoab do 
colade4ados o 1iiI14rmaç5en io10iss 0 vintonect tianilcipal <10 aselslSncia 50(4711; 

XII. ailmentac on ni510o,nO noelotmic 44 eStodstnts do .I, I, do datc 	iok,100oç-don ,odr 
01 C01latILl504 MO4III01(*l0 4<0 A1$IMCS447I* 5001010 

XIII- 4(elor polo aLotisaç3u, do SI/AS on, MadOlpio; 

XIV- <701*4 polo 0fe1iVa9$, *la plt'ticipaV50 do p0ptilnçib, 'in foroo1nç3o do xc14doo c Oct 
cotrolo So lneplornentacplo; 	 - 	 - 

XV- dolilacrar Cobra aC'-iidlelce C (140*4144 do dcscnvolokriacauo do SI/AS 4411$ 04(4 
Snti,ito do -cOltipslt$nci*; 

XVI- ostabelecos' titOt-los opt-anon pai-a ooncesnllcs dot bonoflojos eSonl*ais: 

XVII- apoteat' C IlpOOVat <I p4043(04*0 ti'ç<tm<7n1Cr1a 41 <C$5iV*Oecia ottinl t on 

C*$40(Ctltil,4So pl* SOO40S1* MSl1ci6pOl J. Adnis03oSict 41,siol 4405 10,44<44<130104* <04141 (4 1 10ItiOa 
Mitalelpal do Assis.lt*Cia Sodid; 

XVIII- aconipanhat-, avali e fiscaliza,- a gostlo rico'. ,'ccuroot, 14044, cosmos 

>OCi*1S C 44,  dtosetnponho dot sair-s-iç'os, prOgVan$aC, plS, 01405 c Is,ocflcioc siiotsd,tcec1;,14; ,$,:. 
SUItS; 

XIX- lincoliaao it gosdo <c< cxocstcso dos recoosos do 1n,loo do Oo,U<cs (7on000halIcncta 
do Pmgra= BoIse 1>aoidhia4GD-11IIP, n do Indico do GcsISo Dov'000enlioada do Srooitci I/moO 
do Anilstloscla Social -lCD-SI/AS; 

IXX pl<tnoj*r n doi1l,etr ,0boo a aplicaçuin -dos torsos 1000-I'HI- o 1014-SI/AS 

aloadn*4ot4 aliv14a1n do apolo 1514<141000 pco<icioi4* am' 

7C(1 - pnrtiaipar do oioboroç3todo 1114(44(4 Plurlonnal. 4* tool do D7,on'i not (lm(Cl000t3ri<c. 
do Ed Orciuoonill.ria Anoal no quo so r-cfa'e 7* osdsBncia 000i<d, bc,ocs,,,so $10 plonoja*ttons' 

4* aplicaf2o cbS resnoososs dostletados Os acOea do nsslCiCnota 4(00*1. 1<050 11(10 40<4440040 pcipolmss 
44*00103110 <,rliindos do l05baiico 41<. linuilO, altacatbo, I'MAS; 

XXII- aprovoo U acoitc 4* oxpatsdm don Sot-viços. pooplatico< C I51'Cic05C 
scacit,alalsinlieLals. ol40tos ole coIInaaioi*rnerao; 

XXIII- orionlooC Si5aiiaro EMAS; 

XXXIV. dlvalgar. no 157th, QIlcial Mu,ddpaI, t*ici*11*llfl, ..w 'k comuaimc<iç3o. Itcia,. 
na eats decis&s no fornsa do IiosoIzig&s. hem cone, as dotiheraqdcs acerca 4* cxcct,çIlo 
eacamcntdr1* in limmns<ofra do i-14A5 Con rCspCt,tivos parocoros ornt.titkn. 

XX V. eoQ0040. aptorat 7 dOI9s,d,tVld4< 43140515)l1Cil5e0to$Oa 514403474103$ 

XXVI- estobelOter aniculaflo perntaaento cons 1:10 dernala co,aolho,, do iedIt,c<ts 
$15740443 4*11*4015700044544.1(05 do 314011057. 

XXVII- rssailzar (tins'' dao c'.nildadosocsrganina$4CCl do a4oislIncia 4004(41: 

	

Paidgrafo ,14nlco. 0 Reanonio Inicono doOnlili. nbdca. 0 qn,Snuut ndnins, peso ,, 	 5)101- onotilkar l'*cnd,aoawmolornonlc a ciltidailo 0V o45$o4008çli.' sic 40ciSIOos'o o.74;nt 4$-' 

	

C',4r11147r 444474040*700 don rousstilon do l'lorrllclo. pars (40 qoostda, do 44043134414110 porsla do rrta*4at0 	14070 do ltldefflotjettto rio reciucoieion*1s do 

I,t*tOCIO,'. 
=IX- 1isnii7atot onlidadotorgaitizitç7cndo anslsictocia sia1: 

	

- Ar,. 21. A pctrt$clpcni<o dcc onso11adros to, UMASti dointiordoso pslblico C rtileVon$ic 	 - 
valoc,<ooiob 444410 10057 ,vro*iaoc0da, 	 XXX- ontillcrescsloç3o 44410141035 titan doblbeeoçdcs: 
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P.refeitura MtmkipaldecocaldeTelha 

Art. 31. 11 *solksos usrnstuahc aSo 	iISICs s piornrn9axos plsCtas poosdss sso 
11514909 0 As famdiss 010 virLudo do nssoinsenu,, moco, trnlç6os do vzhsorbilkls&, 
lznlpollIrlz ocalzuododo Pliblica, trnrsospsisui us Lvi federal o." 8'142. do 16 141 

XNXH- knsdW:r t ,'C*s c convidar uspocialiMas ssutpo' qac so (baum uceassdrios. 

XXXflI sssliso o obocar p,cor solsco a smlaçlIo do oon&as do. o'curuos 	sdos 
91, MuokSpio. 

Ar!. 94. 1) CMAS .kvoni mjss seas ac6vs do I'm-ma a soruo a 	-eç9s elm t-uss 
Izdoseeiç 	 e1e:o d o etode sod, pertando polo oiSlieidadc 	90 p.doz01a 4149514449 

utiveda<Ics 

Panlgra(o duke. 0 plaaojamorno elsa açoes do coosoflo, doe 'xkutag a cosmtem$lo do, 
orçatxeanlo do poallia ala asalsulnoin soviet pars o epoic, lietmoelos o t&nieo Sc tun90cs do 
CopoTho. 

Sec'9cg II 

l)ACONI'ICKEr.diA MUNICIPAL IlK ASISISTNCIAS0CIA1. 

ACt. 29, A Co ocdssia Mk1pl do A dsthtrla Sesgoal 4 .stlIoda mdolaaa do 404,49. 
do k,n.ealaçoo a do as-a115490 do poliob pliblIeg. do asd edeelo social .s 49040 dioutooe 
puts s, apxbio:rmuo.Co do SIlAS. oom a pmtkipwSce do 014,rvmnfla,.9s do g0YCra c cia 

oioduds 

An. 26. AN <:otIkltIclu$ nianlalpals doVng ObsoxOar as soglaintas diroirlocs: 

I - :90s1934— aanp1 La pOdvis do, d,>twtc1tt1, Izin'.axaV,f 10, ospoeillcandt, ohjtdvmg. 
pro-no, nlspttnsulVtis. F.M. skI 00040004 .0 	401 

It 	0dia dis-orsidudo dos sa5gitsng partleipantas. imglusivu, <Is soassibilidsek, 90, 
possosa C'0t( <lolIdLanela; 

III - SolabOloLaLoIlnao 4110004,105 0I ismeod(naenloa pm-a a 4igis9090 alas dolo9adtxe 
fls,000Iamgsn(ais .1 pLate nosoofta, .Io,. 4ag1ea4o<s tie sazcie$a,do civil; 

IV - pebIio1ddo do s.tLas 00551(adOS 

V - dggai-ugjnuç90 4çg neadok, do aaompa,thwaanft, do seas dalibsmçO.as; a 

Vi aflicslaçdootln a oafon)a.o1 cslad,aai c midoast cia :nslstdncia social. 

Art. 27, 0. wfs'tttaks Municipal ,Ie-Asaucttncig. Sociad coal oonvocadaordur,sstgrnontc 
0 oasIs qosoto ads jstq.Co.s,o0ro Idomie-ipal do ies Ci,ciau ikalal ooceas dilathI050la, eca.d* 
2 COokS org., soanleasga, uloli ,anal'90s!a  ncsioria ,dLas mear,bnoa 00 rospoc!fao C,.nsallvo. 

Segiku [11 

PAI14nCUAVA0 DOS t}SUMCIOS 

Ar'., 22. C ,rondiçlat fundamental panc via (loan., s-xacctok, gL, ragaltola, soolgd a par-satin 
no glingflno s0s,io,ssThpnc.isis .s osurn.ulo S psrtk-lpsçlto o so po0agor,ksmO slos uudri otan 
aononllo,so o,nrsoLa.saso tOt assisIzncgiascceiS1 

Parligraib thalan. Os acadnios sIlo najoilos sIc diO4itos 14 plIbIko Os polItica do 
aeolsltneia,,oc;aI c- 04 rqereMIutsiItea ak' OeganiZaQ&s do asualdos slIe sujollos oolollvau, 
esprOssos car slisorsas 0,100140 do pardcipsqlto. nan <peals ostoja Canac,ortg.adu o sea. 
pr040golsis000 dbsOo cnquants, 11954511,, 

Art. 29. (>a-sC)r:uk, S ,aneo:pa1490 uloos as,.do.os 15° gut doe a paOin do nsticulaçio Ceass 
I5)Oria},tnIOa 50015<9 4 (0UI5CC5 0 do spolo S organiatafla, cia divorsots ospaços lads scsn.x (dom 
gO, alg,ba,to. —U90rm pdollc:I, aornlse5o do halrseg. OOIoti'.o ala, stosnillos janto. sos .utrv1oe.. 
p.sograasae, lsrasja,t0-% 1t b1,nelicigra 50e1,sassistom,iasle. 

Psitigrald .10100. Silo setastlIglls rssra gansoor,, ,lt05cu 510$ u'.elInios. sioulnaoucrss. to 
plao;j-atoascIodo gg,n,rIlsa.e tIe, clrplo 909100; ;sn,pia tlisoalgaç4:s do p04oesca, Ott. unida,d4s 
prostad<ctaa do scorlços; desoenlolia10 do sontocIc socIal poe .o.oio do e-onalss0crs rogionads oct 

Seçdo. C)' 

DA RgPgEslI.NTAcAO IX) MUNOCDOONAS INSTANCE AS DII OCIAcAOL 
PAJAIS.O DOSUAS, 

Art, 30, (5 MIntlalpito 4 nopr'u&acict sea Cot!tlsciks In!orgststorcs Ilipartila - CLII a 
Tdpa,-t. ...CIT. inscInaiss do sogoolaClo o paaivaçlo dos 55400105 operaoiooa.ls do goerlo a 
<trgaattsIaçO,> tin 'M,1-AS. .v.spooIlsauIaonfa, m lIrttIta utsIacloal 0 naoittaaJ, peic, Cotlagisake 
Iloadsol do (1051(005 Mm,idpeis ala. ,OsaisIlInda Social .-' (X544IPMAS a polo C'0%oglask, 
Nsaisssul gO, 1h,storas Menialpols tin A40isllIntoia 1k.aist - CONCSl1biAS, 

§1°  Cs C0N(ildgiAS II CO1ICIX4MAS aonssiictom enli;ladoz song Itno loo00isoo qan 
l0fgOsOululta< aaao,gjsrisa ,oanlalpis do ssskl9cgcia Saelgd, dodsoak,s do .atiiidudo pelbilo do 
nglovga)n, fu -s.çSc. ateisl. ,oaors.ssk, a, uwalcfplo quanta. a sos actcodraQlias a flat do garannir os 
allr$oc sg cli,v000s sIg ,00,aOnlo 

92' () (11111(11540.5 pct000a$ 5955*5-  Itutrals dono.t,intt.-atcs a <lepentlrr alas. 
orpoaiflaidaobcr ocpittnais. 

PalftrOo 6nlco. NlIo so i00luem as atodalidde ale bOo5oia ;,ssgsflua.ia do 
as p09visIzoe rolath'a.rs a pagognOcs. pralje'tos, aere4çse e i,onoftdeoe vuc sd .1'.' 

do smido, do edueac2o, cia inn raçllo naeioaal. do habftaçlias. Os seturasça a nong-ar o 
&flclIk polfrieas p11011091 9010cr-Ian. 

Art, 32. 0, 1WnarkfAfA 	enlugall inlegraet or sloagoorgIC as iper:mlios :k. 
condo Ills K09raq90 	roan 

. 959 c14t, dlnJe9. 5.0 blllç6 P  vim o virwol goo a 

IL- dc9oictcwac5o do 00 pto,vaç&s1 os 	0 o a61rias. quo 04 111015(14449 00. 

tmidrkac 

111. garands do quaiidade cI p0$ntid59 us ooaeosldo dog. bodolus: 

IV.- peasupia do ivaldade ok uondic9s no. access, as 1 	çlloe 	a 1i-taiçlIa. dog, 
bolicios owutodol 

V.- antpla divo0jaç2o doe coidnos pars a seat concaslio 

VI- inte4raçlioda altOs 0.0.0 155 corsica's tOC1E5IS41St000ioiN. 

An,33. Os boaeef(cios ..'vonlctalls pcck,u sot prcls.lr's us lottie, air pectIn;-.., Octal tic. 
LlOticttIIlt) 011 1500515990 40  tacrvIços. 

Art, 34. 0 pilOtless sly,, Istau acoseo sos l,mgotld,,s nvtgnInag'. tloora1 arc dontiligo:1g, 

	

palo Mankfpio a poole do ostodegs da roalidado segcisl it di<rgssdlticst clallcwgsA: c,',ll 	alt' 
lIne dlspsntbtIiaada, pals VigillInda Stark'aesi.yonalaL <ann s'lalas a .,riculsr to 

plsttojarntonla cia e,ttlIza. 

SQq*-q 11 

DAJEsTAcAODII ISICN.MlIcIOS ICVIINTUAIS 

Ant, 35. Os Igoncliclos 055ntusit dovern sco picMs40. r , t '.'ittcolo :Io ILstalO,tS;;1,,. 1105 Ia. 
dfl11eabi1klgl45t Iat.ipooadis o dolaaiidado pclblka. s,b,a,rvadlu< as 000lingtnoilss ,lo tloao pOt;0,. 

11491105 1, quo ostak, al4ltllcas  <51 itsdlnldetos o lIlilgIlliss, 

Parágra(o clnicsa. Os er-tuition c prszc,s parIs pn'.stuçias <los ltrnofiaigts re't,,,te,ic ,kvo, 
sot o'nlabolraldos pm-  nooks do Rcecicsgic, 4. (Soassiba, Manialpad u' o'gs'.ictlncia -Sitarist. 

1011990 p000il < 	1. <Is Lad 11440(04145,743, 40 1995. 

Az't, 36. 0 lk'nellaloprosssda em yricudo slO n,astimonl,, glovatril at,, ,garnOLaali 

1- is genilora qua coraprewo rttsiclir act Mtelio4tio; 

U. 41 ftrmftia 4,, naisnirr,ro, cuse, a, neOn cIrloja, itrtplo,siOhlitado, ale roqerror to Os',sttTaitt,sg 
l49tha falocklas; 

lit-S g,snito.-a as famOus qtss snOIja cm Iniasailo tststltl,nir(pio SI SOJO pOSm, - iai stotadria. do 
assistlIneis astclal; 

IV- Sg90IlOog al0ttdlda ma ,ceoilildasglooacldaelod, refer-dada sOt SIlAS. 

Paragral). siacloo. () bonoilalo, ovontuasi pot 5115592<) 40 oasa,na,s,o potakoal sOt 
ec,ttcaslldo ass fosessas do pocdtelat tto bests Ott c<msusao, eta. an. 'ambas as kurrrcts. aonlla-rnc a 
cammeldada doroqe000ruo a eOspossllcilitiusk do adnls1sIo.çi1a' pt' b1ia. 

Art,37. 0190114194109009104<1001 yleilIda .45 10(010 sitOarl art ca,t,eo<li;l:,ct,o.t t.tdajo;is.. 
cia rcduir vulnarabilbladcs pros-oaanlas pee .0000 do flttotlsbro cia lamilia n lent p;tr ttbjotiao 
slandm' as tsoeosoeldade doI4rnsIos ala lanslilag pars ou(rm11an vuinos'.ahihaiasdos sdsiottlao ala Cr111;, 
dir cmi do sous prSwodsocSs -05 rnnt,tltooc- 

PtarilgosfO dolep, Obestoffclo eventual per aatrto pcxk'nl so-v sss.ecall.clne,,aktr.,a,-a 
onteCtiridads' doroqooccinico oqan Ilica,- to IralbalIt') social mt,,,s fo,tgi2iat. 

Art. 38. 0 bonollc'icsprerlacdcs 01st virtcado do Ve,Ixcatot01tlsfado torsponilois OoldS ukitliss<1ra S 
facuilla ego so iodlvtduo visauda minimloar silasçoos do riccos. pccdas a da,aoe, attsorrttntes do 
000t't09900131 rociaic, a dove Inmgrar.se S ofaota dos sen'iç-os sata.ioasslatenoiala. basl-andttt. 
l'egrta.Iertiinunns dos -vlaoslass fa,ntlliares cc ltstsorçioas,aut.ltliria 

Ifarogs'asrodaloo. 0 bcnciloiotistrdoonor.did,sni fecs.aa do paodnia toss (less tic ;strr<a.ttet. 
CIII t'aIdIll,lr IaatpaalIdiO. 0011110 0 5414 51110cr 0 01014ç59 dalloirlo do Uosoltt Co- s yale tic 
compIcAukuk Os situaQIas <lit vstlflerabilitls<te o riser, pttssastl lOss istr,fIi-s' o isiislth,t<s_ 
ldtcItitleadoa 1100 I1t0055rt5 do slondinsoolods 54001(014. 

An. 39. A zitciaçlto tin vultetnabilldado taa4.to4ria oarseeniza-se polar aalvankt 10 nlsaos. 
perdsi-a 41,55518 itilcsgoidad0 posrosi a familiar, asoint onsondlttios: 

I- nireon. totctsspado 5115500 p1edeoltoc'tttss 

cpt2'uwV 	 - - - 	 !-l?01'''pPysc,&' 	----psogssostccaraa.00lsl; 
11(5< llENlIL'kSIOg 11- W.P1TOA 5, IXSI iElLVI0O$,flC90 pROCItLt%!niAS OF 	- 

	

ASSIS -I'&0C'IA SOCIAOO II DOS PIZOJKTOS 125 IINFRIIN'i'AMlCNTOl)A POIIREZA, 	 III- dacss1atllta09 ao,eiaic o asOtlssa. 	- - 	 - 
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EgUdo ..... 	 & 	 Art, 4'?. 82o ectldcsk,s usa asni nbtaçPrc alas 	lsncio trasasal qcsdcc taut, list', stratloor 

C ,, 	. _ 	., 	 quo. jaslact, oc a:unnOadoutcnto. prcaslsttn atonaltinetair, C tie s,trtrs'aaatcClo aces ix:incfis,tlno,, 
Prefeitura Municipal d,Cocat de leTha 	 ang4co pelts Easel FOdseod n" 8342, d 19i12, bast, 	quo ssocaeee eta da8secs taesentlts do 

Gabineteda Pre1ela 	 <iota 

Pets4 sadie daict,. fle. riSc,,c, prnhae,t c daiesn jatedorts s casasta, list 

I- soadeecia sit, da,cuontasfloa 

II. e 	'stsi,5es,tc alaa 	itlsjse,tss airtt-ujsrba,na pasta toesmija tic occsso sans ,rasrviços a 
larnalIcioc ,t,O',tita,tt, 	 - 	. - 

III - rstcctsielasair tic passaspoist parc osasra unidrals, sic Frds,aaaçao, coin '/5,31cc as gasrartic' a 
stcesViS-lltst,ia, 5rsi,,il tar a cotostttr,Sriat 

lV 	redsatirs 0.a viart-incta (bars., p  cole%ica or 	ptorcsçl.as raatsuad its, siesebits, (ssiteillrn- 
nsa oiasrsc 4 	grldardea alsalots site isesib dose; 

V. pt-nice circrasscisna3istl osasiaees4dst prias coptuds tiss rsalcrdo,a fssa,siliaavs c,,flnit(rket; 

Vi-' anasc,cso etc tam vpe's.4lisa fusytiftar ss roaoualsslria sic, peossessls kk$aes, roses dcflc&ftnoia 
nsa mat esaasçSs. tic naat crtaesçass, aslaesceawc, nrnthcerst,e ass,a sosQto d s'is$lasc'ks -a, littatIlitset quo 
cc cst,seOleSas, rest srteaespeisears)54, .1,, ssetciidss ristadva; 

c/it asstisscies ass iisuktasç*n alt, ssutane,aadas, sic. capasrialssdae. do a ndiçPan sos d. efledsas 
vnsas-'rscse ala feseesisia pete-a sarsavar ass 	sidaaslec alisseasnianseae do ss,sesa ieaanslss'osa 

a%.sa, 40, (Is b/eteSIiriOt rvrcstssals p ssacssas 051 olatselc dodcsssasatr ant caioasskiadr 
psirriaca csas,ssieacsaoc panvietsin esaplrereecnsar ste ps-tevisIts'ia else as seliecla Social parts staranlfr 
erecisas essacsosrinee La ss5hrecvivlesrlss sic (cestilia a' 5k, ircltsstsiein, caa,t, sd0tivse do csssc8ssrcr a 
diseidnde oar rcerasessua.çZea sits csssonaasia l'.snhiIlar r poscoari. 

Ass. 41. As sissta.çPrc ds caissiseidasit psiblkas a draascctac rasreaaeecai.osrn.so  par aveestasa 
sseecrs'nrnis, drcse'ss's-.sseca sit, lesdatsa <ste clots ecrnpa's-eseus'asa. lornpaeestaclos, cacselsosttses, crests, i..avrt,slta. 
itiasasslacs. tk'stsbcs.ssostsos. inetdios, rpsdo-rnics, cc grads rsssescsas sdaticae. darns La osernrnddadta 
adeissda, iasciasiss' is asastseaassQa or is visits else sects istlegrames. a actress cleo,sçiIees iaOpte%'ictsss oil 
slacsascaassrs tie eeoc,  issurtlin. 

larsigratfo (delco, 5) Isa,solfe&o sc,rti ecssoaa,siido tsr [serene siec pcsrslnlss sate trans air axensunso, 
me. ssss-eitee peov'rse'ris.. a ,aqetcssss,eetsse, sandra cost satins Osenk, sir seaseasriac s-ansi a, grsw iSa 
srsrsssipirsisire<lo alt, stat,esiiseacesee, ate, ',, ocresi,ilislcala a rises, peossoed elect famliiass a latailvtdesco 
esldtseatrsra, 

Art, 42. A5t esorsaacaiioaa aduiadts p0k, Pasties, ilosr'rsasivts Mrnslripssl dispcaba seot,ssa us 
p'roocsihstrassos C firsts. siC oftrtat 5555 presaiatçtio dcet bcneftclos eSranttssds, 

Sseç8sa [U 

r>(fla.ioECUaaasOS 0RtKiTARiCI ?ARrte Ot(*1 fl 

Art. 43. A,. drape-sacs alos,orr,caars slat 050sttsçAc, skas larsssdlaaasss a-rsas,sluads aas.eliss preevistas 
pear oeaio ass &saçcaacoaçetoasteilrias do i-ltsndo Mustlalpal do Assistltescie Social. 

Vssrslgrsslb thiSsea. As slesperss- runt tiaualtekas tivssntesals dCvseets car ptrvieataes 
assessaiertrnsr ns Lad Qe3essascsnhel.reas Aerstasi ales Muisiasipis,. LOPS. 

Art, 48. As asdisiadate a orgetealoetegllra sties- ssakisisaa.ic saoaeei r- sr,se asarsdçsse, pr'seee-aeseees. 
pneseeb5t r baasee((srkest aecsrioes,eaisteessthds ciriearisss earn Intra-ilos- ma (i,secrihe, Massicipol do 
AraJsit,ncia Soolul parts gnat eebtoniea a ssssioe-L'.aç&, do f,snek.teasrreeeeess sso Liable,, site l'olIsjst,t 
Netrisniad sir Assial8scceia Social, Oiaslastsldo (tt pssruleiaels'css ,sa,sdecaaaie. else iesr.seriçiss als,ilsiat,ca pats 
Cosssalkso Narkstsisi do Asdosdocic SociaL 

Art, 49. Ccaiclsliseisn crirtrlsos parse as iaesearriçilce tics ,si,Lklaseitas- 'ass sarpsasiersçs'sss do 
AletcodoOtet Socletl. bceisce'sissadsa ies'v"ro. peograsssiasa.psssloc as be,cficiepa ,soetieeerrdsisosadesi0 

I' eescrssiar a4Prs do caraisar oeeaseiaesseseks. prnttiatotstic C iebor;as&e; 

it. asaao$ioesr quo sat aaos'lçess, prs-saarsltoec. pa-ojastoc as btlsslli<:kes IoedoaiSfsstrrsriasis sesjaee-s 
olLatSads,s sees ponspodovu <Is. ssuioitreaeaiss as gssrissrnla ei dusaitos alee,s ssseataios; 

Ill. garainlir as restssieleedes sa a useiversalldacla alas totin's me eaa,e'viçtas- . pco5raesaean. peejsale.s a 
brnssaflklos tss)CieSssaatlastseteaOlsalei; 

Pt" 5aecaelir a eoeial2nieiss tic- paaxtcssaerss jesetlisrtipasirses alss,a stieslslera us. l,ea'srea cia. 
csassapdsoeesalsS do sItlstiviclstsir sass saassrsrtaçlisa do seers- eterviçsu. pet, e'.ttstasee, 5ras4cieesc leesese,t(sdee s-
staelus.sistentls.ic. 

Art. 50. As s'nlieletak.ea - at ass'gasedrssçaiara <tee essaieaiie,riss ssesrlesl tie> asses slee ier.cnçsie:-s 
eiasaweiestrasrliss; 	- 	 -- 	- 	. 	- 

I. tar paaiseaasjssrrsiiea d tibahaa pslccalae &viateaaesos.lar, cessa.ssi5ssuilao 

if- aphis,sss' Silas rcasdas. cries ttrurssers as ,evefltseat raasultaaice inlagrsleeaasss.t elo iccnW,rn.e 
tsssciseesal a flu usssusssesaçlio a tics slesens'eels--irncntc, do seeus-s.ebjesistos uteeatisueionris; 

UI- alast,earsr planes do a5o tee,saal; 

iv. tar c54e55,araa alas scsi aclstfr'erlse tier asiviala,tiaea: 

Is) llusalidettiass 099151UbaIs<L 

Is) objastlassec; 

sO cesig.e.ss deaee raacuaaasss; 

52) laslieaaeiirts*ssfli; 

e) ideittlliceriskt do teassia scrvLçca. Lissrsgressssa, tse'cajeiae c Iecasasticio aocicearel,eeceecaad ecarsae.e,j>a. 

Pas4grtsl'o siesiesa. sOc ps,aii&ss do lcsas>siePsoobsar-earsiseas e,reilstlaea ctaspaee elsa eestalisr, 

I- asstlfliac, skctesetsssstas*; 

II. sleelsa isic-niess, qeissoslea nseroeasiidas,peiras nub,sicliae- c asuduusa sits pnsas,ssasa 

iU-melakeelaagltss do psereocr ala Cc>erslsesdieaa 

S.eçIso U 
	 lie--'  pseessia. dist,csaaIsiec, rltbaraçtocobsceersss-peocrssees am rrseolllae pla,sealriee; 

1305 SRIitVIcQS 
	 - V. p.sbtlrasçilss sic aiaolsslise ateaieaisSc; 

Art. 44. Sarc'igsas soaiseaaaaaiiaesetsaiaiiaallee artivislsssteeetcsssstirneadas qua vitaseits isesseliesesia. sits 
oials sirs ,sa,pasle,çetee a' asa)s's açors, s'oltssaiets pares eat aercemasidateloc iloaicaa, sabsorveress sees ubJsaiivsss, 
erieser4doeeo elarae'es-aaas,,a ecaiaclerlcadstass seas L,ei. lacdoral ,t' 8.1.12, sit, 1993. 0 sea Tiplflrcse1lke grescloesal 

s5n SCevicees Ss-,eaieaasssislrssriais, 

Secisa UI 

1*315 PkO'RAM/sS sOt, 	l$I1,NCiA 15(,jClet,L 

555,1, 45. Os prsrge'aenaes- 51<, ass-sleeetioetia ,sees,iasi ra,rsspneteterdates açllas-s- inssegrsislas as 
a-tea a,ls.etivet,s, loesapes 'a slns,as <lea aat,rae,gtiawies aiclinidsas paces qseeslillraea-, 

	

lesearessiseeu 	need a.cser <act brtlotlsrtass 0 or scrvlQoa asslstrisriesic, 	- 	 - 

	

11 	progres-srsaea caries drLsnustsea palo Consali,o Msosicipasla sic Aessictsisecic SrseistI, 
sitesraleoislcsea si/i lte.ei,ratl o 5.742. tic 1093. as as- deesrsee1 sscerlisLaI gietisiet dos SUAS, OOISie 
leeieeithais, t:ssrsessssen 5',ltt prseiieeeaiee,sai c, reixel si, 

3" cIa frci15raseslcs 99liadoS pita sIt leleido c Is baegaateiit, ties prtseste saetist doliciulsseaieu rt-s'Ik.e 
sls,clelasstes,resa, ctikealeesleeaa sscssso laee,esee,tlIs,io cia psrestesç,ate> csessii,sssaala, e,esattesriseridas isa, stat. 20 sits [eel 
i>sedorestti' 11.742. sIc 1993. 

SsaqIseaw 

V455 P1l0)kTOli Bk EN1'RENTAMEN'iO A P011ilEZet 

Are. 40. sIb peojaisrea do cesl'rserrsaeesen,to sic 5rsebesaras s>aateepese0esairtse st iisstiioiçluse <las 
iassatesllssseeeied ecce,seesseiess-a,aciesi Is gssepees peapssleeeseee. leisscssssejc, ,tsileeeleilar. llttstt*csslta c 
see,ieiseasatsetetc, i.eiciaesis'ess qua uses gstrasntcres resets-n, stsspsscisieedo prstedtsllvar c sise gosiiio pant 
atee,eiseeciseslesseceesalicrs'ar grresis site terslislslltiria. selassascsia, ski ps,airtas sits qs,eelisiaesse ale, sisits. ses 
pnesecvseflaselssseeeesa'aecssteusesieee a sitar eergarisuresçlks rs,clasl, 

Vi- ee.ssseditr die csetasapssrvsteiloa 

VII- saaeeiflasaçiee icaraseidesdo oct s,rgenuat.sglI/eda Ass-ls-ISItsda )Iaaesiai parofkio. 

CaWiUIL() VI 

DOSINANS3IA2sIZ1'iTO Dci. POLiVICA Mtii8tCiPAL. sOt AiiSIS'flNQA SOCIAl. 

Art. 52, 0 *issasa,caieusas,sts alas Poultice. bissniseipasi ale Aersisiloeria Seaeaisal 3 peoeieeistsa 
setectssssdoettrssv4sda>s isaclrsst,eesskserdr plsseese3esecssesuo or'çasiesrsslsiriee eseuaslefspatl. qua seeiessalreieerrea 
ass, plans, pis.rla,sssssl, isa Lad rita Bisceirdoes Oreps.asotslsiruesa a ssss isal Qatnanedrits Aoseael 

ParsigrisfO tissito. - 0 riceussse,sisIe ties atrattiesliresias ,aeeciasi sie',erei Sac isee,rie-Is, i545 I 
Os,s,*neareflaitja aiittISIssI. i5fleOeieles s55 -eaalars5sct tdexssdetee tsp 15155,15, M,snietsp eai else /isci,siceeciae Leseriasl 
,srrcsen vOltesdOs Ii opeaaaeaisasesilzaiçllo, presskapiice. stprits,s-erasssssIsa c siabiulrorctiea des, settreçee.. 
psssgsitsticel, fatSijt.4ieei es basncdasdoes soc-irnssd'etle,sdasis. 

Art. 52, Cesberel ass, sirg8cs geatrar des stee,aieatieselss scaaeted rsaaapsteaaaisae1 pselts asill.e>sçaio .ie,. 
lsrersarssas dee rasjsesetivo t-'ssesalee Metseleelpisl rise AssistOescia SeeciasI as etosetscala a, as eecceesspaeeeleassst,elc. 
rises cascriprel, prngraosa-s, psaq)elact a b listless eaeriescssisleaa,elais, pe>st asio den ressprVtjv.-e/a 

do oaeasis'rcle,. itidoporsdsrssLsoeaatsia do esaslctrc eisa siaglire rr,prcssele-er sIneS raassi'sass. 

Ptus-slgs'sdb Omits,. Oea Ctstaeea lastssesllaaridasntees ps>sieriss, tseqsaisitar seeueesecçIees a-e,lrrr,eeoe- It 
spuicasçIss, does atcaircos cesisisidos dl,-sass (dIstil, ala eessietetlaedes esearicti, petrel tiasi cia eeicelitrc it 
itcsStslpasldVasletaIltei <In sass bees as essgsalas' sssiliresçltai. 

D0FVNOMUNSS1*S5AL Bt ASS1S'iNClA SOCIAL, 

- 

Soçies V 	 Art. 53. Picas anieselee ea Fearuelo Mestalcipal else Ass-irisiss.eias S.seeriet- --l'MAS, Ideas-i,, peile 
- - 	---------------------- 	rise geeslIso aerçaaxtcaslrlt'ist, Ilasenesitirse at ec,sstelbii. staaaes eabjasuiva< sic prseparseieaetacc e-rsarerre-.ee Iersaee 

	

net useustLAçlso (1055.531 lCflh)A0ltS S S C55N1Ze5çFS 155 .1<SS1ST25iC1A SOQAL 	teesliisssararitsres gaslise. carvugeses. preegreselses, pra4e,leee e, lecstsslleoeae< saee,l,sssarltese,seaieei,. 
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	 Eptado do Paiii IL AL Prefeitura Muthdpal de Coca de 

Aol. Al. C 10011 100000011101 do P 	Mololpol do A 	ilSoolal -.- 

I- r000 10000100100 do0000 11010 001 lbndoo ii n01 dooadu*l do /tOnoIu 

II- doar0 orçamonláth*o do Munlolplo or ursos adivionio quo a Lot ostaboloaso no 
toinseonor do coda o,ccrctc-io: 

UI- &açdoa. auaIIIa, 000lrlbulp&a, aubvooç&a do 001010 lotrsnaotonato o 
or1a 	10000010011110 Ckw  

IV- ro4so do op iooç000 Orsmootrur do 00010001 do Itoodo. tca d-00 Cnooado bit 

do p000U0 do a xladaç110 do 001000 rouolla prdpd*a uriuxrdaa do 
Iloanmoonlool dos attstdad0o O0000mtoao. do pttma00 do ftTvi" 0 do ostrno Irt00100 
quo o Poodo Muololpal do A totdodo Social boO Olt-olto a rocober par forpa do lot e do 
ronwOnios no aCtor. 

VI. to dooO do 0000110101 lb ,odco 000c oubr000ntidadoo 1tabeksri 

VII- oloalpco t011 oap&to feitos OtOIIOIOOOIO 00 

VIII- ostras r000liao quo voban 0 soc lagaloocoto Inabitaldao. 

It' A dotoçio Orçan00sldol.a prdoitta pan. o P0000 Municipal do Al ilt01urtO Social aord 
10SI0I0OIIC4&3Un1I0 InUCSOOIdIt a rut. coals. tao logo sojoso rwnttzadas ax. —04l00 1xoaaxspoudolca. 

112' Ot oox,urnox. quo 000435ous o Fuado 00011u dogooltados otto iastitntçlbca Unanocloso 
Otloittia. on. .xonoo o-spoolal sober a donosolnagOn 100000  MunilpaI do twist4oda Sodod - 

n,00b,okwns <lox. rocuncox. do cnllnaos,lan.onIo (cOrral daa oct00. 
ilOtonciols .xAx 0100000 palo Pt*cdo NatxMaCll do Aodotdnoix. SotISI. 

Art. 1111. 0 t'MAA oct11 gocido polo Sc robaxCa Municipal do AsaWftda Social, sob 
udeaIaçlto .x liuxalioaçOxodo CoaocIi.o Mmiictpal do AsotatOocta SociaL 

ParIlgx.-afo 110100, OOrqunzxnb. dx, Pundx. Monicipol do AasialOncio SocIal ROTAS 
IntxogoarO <a org0000nxo dl. Stoxorotarta Mualolpat do AlaIlI1100ta SociaL 

Art. Sd. 0s on.cux.. do Ixundo Municipal do AsolotOnota SocIal - (MAS, sorb, 
OPUCIA4 COO 	 -. 

I. li0000l000nlx, w.01 ox. paoci.d do plopamoxta, projetono neroiçoa do aoalotSccio ta.dat 
dotoovolvidos polo Sororobarla Mtdlicipol do #sIx.Ist2ttota Social ot. coo OrIo oo.ns'cuiad 

IT- out poocodoa 00100 podor pdblko o ontldoduo cal Axnibizoçtles do aedadotcia socIal 
Pam a oaoetoc0o do vlçox., poogoamas 0 poojobca at)Ci0005labOOtdll otpecfflcon; 

UI- aquidçlo do olatorLal pl roononto to do coosumo ox do 011100$ losutool ncccssdticxt so 
elt011trOl 00100,10< dos OQIIOS SOUl 01100 IXItabbli 

IV- 0000tflIg&I rofor*oc osopliaçao. aqultlçoo 00 locaç0o do londocia poru pccsoaç0o do 
solo-Icon do AosIsalc<da Social; 

V. tboxsecvolviooxnto C aporfcic001llooto dos tootnonontos dcx 510110, pianojon-atato. 
o totonolo <las acbca do AsalsItntSa Social, 

VI. pagasocoibo don brmffrAca ovonmala. coIdocole 0 dilpotItO 110 IUCIIO I do art. IS do 
Lot Fekral ir &742. do tO53; 

VU- p054100010 do pnotisalooats quo tolcgntcotu as equlpos do tekztiicia, rospoa1veis 
polo organtzaçlo o 0(010 doqioclaxi aglea, Owifonno poxoonlual Apaasontadoa polo Minidéaio do. 
Dcooxroolyiaocr.to SocIal it Coonbato 11 Foost e aprtwada plo Coosotho Noclonal do AssIadoolo 
Soxial CN/.S. 

Art. 57. Onxpnirxo do nat0100s puia as onlldadda to uqian12aes do Atis6t2ncla Social. 
dooloigmonto insoritas no CMAS. ner11 efotinado pos botoxrrntdk, do 1 1MAS, do acoodt, onos 
orluloos cslsbclooisloc polo Cotosclho Munk do Asslstdnclo Social. obuorvoado o diapooto 
nosta Lcd. 

Art. 58. lId.. loi <ontro our vigc,o-na data dam.. poblicaom 

Art, 59, Iltroogamoso axx i9sposiQ6es emconIrat01m 

Goblncto do I01ortico fssinaaSoaobooaVeetolio Municipal, con 18 (dozodo) dedozornibrodox 21)37. 

ANA CEU.&DA IXISTASILVA 
Poetolto MwaIcIptIt 

NI000011da it publlcotha prelenbe 1.01. tom 11 do doanmbro do 2017 (dolt mIt o deamarte). 

- . 	 1sTADonoPIAui  
PREFUTURANWIVaPAL DR JSPKRANTLNA 

RaVeredo Ramos, 746..centro 
CNPJe0634J74iO00142 

00 	 610-00Esperan01nasPI 

SEXTA TERM ADU'LVG Al) CONTRATO N' 03112915, REt5RENTE iW PRJGAO 
pREsENaALN122o1s 

S!XTA. TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 031/2011 
RETERENTE AC PREGAC PROSENCIAL TO 012/201, 

de CUWST01  111011 ptl1ill11 dl lorvicol (kI 
lctlped110ens Cole cafd do 0101111k sImoco it jonlolo- 0IO2 901011< 
csintot do oosddplo do ESpot11b1ti00P1 pIlo rt11iet do 

QMPMM& par elenor prsç* 1111*1*, quo corra 01 cibrani u 
MunWOO do E11T2011M10 ClOproas Fornisdo I.uiz Grtçoivos 
Pnes'MIl. 

CONTRATANflI (I M1)NICf?U) DR RSP W4NA. iito no CNPJ to°  86,554.1.52. 
adaRua: VeroldorRamos, 746, Centro, Espotuairis. Plaul, par letepoddla do 
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Lei n° 220/2017 	 Cocal de Teiha-PI, 18 de dezembro de 2017. 

"Dispöe sobre o Sistema (Inico de Assistência 
Social do Municipio de Coca! he Tel/ia/Fl E dii 
outras providêucias." 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DE TELHA, ESTADO DO PIAUI, Senhora 
Ana Celia da Costa Silva, no uso de suas atribuiçöes legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAFITULO I 

hAS DEFINIçÔES E DOS OBJETIVOS 

Art. 1° A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Politica de 
Seguridade Social não contributiva, que prove os rninirnos sociais, realizada através de urn 
conjunto integrado de acôes de iniciativa pilbilca e da sociedade, para garantir o atendimento as 
necessidades básicas. 

Art. 2° A Politica de Assistência Social do Municipio de Cocal de Teiha - P1 tern por 
obj etivos: 

I - a protecào social, que visa a garantia da vida, a reducao de danos e a prevencão da 
incidência de riscos, especialmente: 

a) a protecäo a farnilia, a maternidade, a infância, a adolescència e a velluice; 

b) o amparo as crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promocão da integração ao mercado de trabaiho; 

d) a habilitação e reabilitaçao das pessoas corn deficiência e a promocão de sua 
integraçâo a vida comunitária. 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 
protetiva das familias e nela a ocorréncia de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizacôes e 
danos; 

ifi a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 
provisôes socioassistenciais; 	 - 

IV-participacâo da populaçäo, por meio de organizaçöes representativas, na forniulaçâo 	I-flAy 
das politicas e no controle de açöes em todos os nIveis; 

V- primazia da responsabilidade do ente politico na conducão da Politica de Assisténcia 
Social em cada esfera de governo. 
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VI- centralidade na farnilia para concepçâo e irnplernentacao dos beneficios, servicos, 
programas e projetos, tendo como base o território. 

ParIgrafo unico. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 
forma integrada as poilticas setoriais visando universalizar a proteçâo social e atender as 
contingências sociais. 

CAFITULO II 

DOS PRINCIFIOS E DIRETRIZES 

Secâo I 

DOS PRINCIPIOS 

Art 30  A politica pThlica de assisténcia social rege-se pelos seguintes principios: 

1-universalidade: todos tern direito a protecào socioassistencial, prestada a quern dela 
necessitar, corn respeito a dignidade e a autonomia do cidadâo, sern discrirninação de qualquer 
espécie ou comprovaçào vexatória da sua condiçäo; 

II- gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigéncia de contribuição ou 
contrapartida, observado o que dispoe o art. 35, da Lei Federal n° 10.741, de 10  de outubro de 
2003 - Estatuto do Idoso; 

ITT- integralidade da proteção social: oferta das provisôes em sua completude, por meio 
de conjunto articulado de servicos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais; 

TV- intersetorialidade: integracào e articulaçào da rede socioassistencial corn as demais 
polIticas e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justica; 

V- equidade: respeito as diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, politicas 
territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situacâo de vulnerabilidade e risco pessoal e 
social. 

VI- supremacia do atendimento as necessidades socials sobre as exigências de 
rentabilidade econômica; 

VII- universalizacäo dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da açao 
assistencial alcancável pelas demais politicas püblicas; 	 40,  

VIII-respeito a dignidade do cidadgo, a sua autonomia e ao seu direito a beneficios e 
servicos de qualidade, bern como a convivéncia familiar e comunitéria, vedando-se qualquer 
comprovação vexatória de necessidade; 

IX- igualdade de direitos no acesso ao atendirnento, sem discriminaçào de qualquer 
natureza, garantindo-se equivaléncia as populaçöes urbanas e rurais; 
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X- divulgacão ampla dos beneficios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, 
bern corno dos recursos oferecidos pelo Poder Püblico e dos critérios para sua concessâo. 

Secâo H 

DASL'IRETPJZES 

Art. 4° A organizaçâo da assisténcia social no MunicIpio observará as seguintes 
diretrizes: 

I- primazia da responsabilidade do Estado na conduçao da politica de assistência social 
em cada e.sfera de governo; 

IT- descentralizacao politico-administrativa e comando inico em cada esfera de gestão; 

III- cofinanciamento partilhado dos entes federados; 

IV-matricialidade sociofamiliar; 

V- territorialização; 

VI- fortalecirnento da relação democrática entre Estado e sociedade civil; 

V- participacão popular e controle social, por meio de organizaçôes representativas, na 
formulaçao das poilticas e no controle das acöes em todos os niveis; 

Parágrafo ünico. A estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social devem 
contemplar as areas essenciais do SUAS: Protecão Social Básica, Proteção Social Especial 
(Media e Alta Complexidade), Gestâo do SUAS (Gestão do Trabaiho, Regulacão do SUAS, 
Vigilância Socioassistencial), Gestâo Financeira e Orcamentária e Gestão de Beneficios. 

CAPITULO III 

BA GESTAO E OR GA NIZA V40 DO SISTEMA (JNICO BE ASSISTENCIA SOCIAL - 
SUAS NO MUNICIPIO BE CO CAL BE TELHA-PI 

Seçño I 

BA GESTAO 

Art. 5° A gestão das açöes na area de assistência social é organizada sob a forma de 
sistema não contributivo, descentralizado e participativo, denominado Sistema Unico de 
Assistência Social - SUAS, conforme estabelece a Lei Federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, cujas normas gerais e coordenacão são de competéncia da União. 
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Parágrafo ünico. 0 Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos 
conseihos de assistência social e pelas entidades e organizaçôes de assistência social abrangida 
pela Lei Federal n° 8.742, de 1993. 

Art. 6° 0 MunicIpio de Coca! de Teiha/PI atuará de forma articulada corn as esferas 
federal e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-ihe coordenar e executar os 
serviços, programas, projetos, beneficios socioassistenciais em seu âmbito. 

Art. 7° 0 órgào gestor da poiltica de assistência social no MunicIpio de Coca! de Teilia-
P1 é a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo Unico. A estrutura das secretarias municipais de assistência social devem 
contemplar as areas essenciais do SUAS: Proteção Social Básica, Proteçâo Social Especial 
(Media e Alta Complexidade), Gesto do SUAS (Gestào do Trabaiho, Regulaco do SUAS, 
Vigilância Socioassistencial), Gestào Financeira e Orcamentária e Gestäo de Beneficios. 

Secâo H 

DA OR GANJZA cÁO 

Art. 8° 0 Sistema lTthco dc Assisténcia Social no thnbito do MunicIpio dc Coca! de 
Telha/PI organiza-se pelos seguintes tipos de protecão: 

I - proteçao social básica: conjunto de serviços, prograrnas, projetos e beneficios da 
assistência social que visa a prevenir situacöes de vulnerabilidade e risco social, por meio de 
aquisicôes e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vmnculos familiares e 
comunitários; 

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tern por 
objetivo contribuir para a reconstruçAo de vinculos familiares e comunitários, a defesa de 
direito, o fortalecirnento das potencialidades e aquisicôes e a protecão de familias e individuos 
para o enfrentarnento das situacöes de violação de direitos. 

Art. 9° A protecâo social básica compöe-se precipuamente dos seguintes servicos 
socioassistenciais, nos terinos da Tipificacào Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem 
prejuizo de outros que vierem a ser instituIdos: 

I 

iR I - Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Farnilia - PAW;  

II- Serviço de Convivência e Fortalecirnento de VInculos - SCFV; 

ifi Servico de Protecâo Social Bãsica no DomicIlio para Pessoas corn Deficiéncia e 
Idosas; 

§1° 0 PAIF deve ser ofertado exciusivamente no Centro de Referéncia de Assistência 
Social - CRAS. 
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§2° Os servicos socioassistenciais de Proteçäo Social Básica poderão ser executados 
pelas Equipes Volantes. 

Art. 10. A protecäo social especial ofertard precipuamente os seguintes servicos 
socioassistenciais, nos tcrmos da Tipificaço Naeional dos Services Socioassistenciais, sefli 
prejuizo de outros que vierem a ser instituidos: 

I proteçAo social especial de m&lia complexidade: 

a) Service de Proteço e AtendImento Especializado a Farnilias e Individuos - PAEFI; 

b) Service Especializado de Abordagem Social; 

c) Service de Proteçâo Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestacão de Servicos a Comunidade; 

d) Servico de Protecào Social Especial para Pessoas corn Deficiência, Idosas e suas 
Familias; 

e) Servico Especializado para Pessoas em SituacAo de Rua; 

II— protecâo social especial de alta complexidade: 

a) Service de Acoihimento Institucional; 

b) Service de Acoihimento em Repüblica; 

c) Service de Acoihimento em FamIlia Acoihedora; 

d) Servico de Proteçâo em Situacôes de Calamidades Puiblieas e de Emergências. 

§1' 0 PAEFI deve ser ofertado exelusivamente no Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social - CREAS. 

§2° A oferta da protecao social especial se orientará pelo porte dos municipios e a 
responsabilidade dos Estados e Municipios pactuada na CIT e deliberada no CNAS. 

Art. 11. As proteçôes sociais básica e especial serào ofertadas pela rede 
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes püblicos on pelas entidades e 
organizacôes de assisténcia social vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de cads 
serviço, programa ou projeto socioassistencial. 

§1° Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, 
programas, projetos e beneficios de assistência social mediante a articulação entre todas as 
unidades do SUAS. 
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§2° A vinculacão ao Suas é o reconhecirnento pela Uniäo, em colaboração corn 
Municipio, do que a entidade de assisténcia social integra a rode socioassistencial. 

Art. 12. As unidades püblicas estatais instituidas no ãmbito do SUAS integram a 
estrutura administrativa do MunicIpio de Coca] do Teiha, quais sejani: 

1—CRAS; 

UOUGERWOM 

Parágrafo ánico. As instalaçôes das unidades püblicas estatais devern ser compatIveis 
corn os serviços neles ofertados, observadas as normas gerais. 

Art. 13. As protecöes sociais, básiea e especial, serão ofertadas precipuamente no 
Centro de Referência de Assisténcia Social - CRAS e no Centro de Referéncia Especializado de 
Assisténcia Social - CREAS, respectivarnente, e pelas entidades e organizacôes do assistncia 
social, de forma complementar. 

§ 1° 0 CRAS é a unidade püblica municipal, do base territorial, localizada em areas 
corn maiores Indices de vulnerabilidade e risco social, destinada a articulação e execucáo de 
servicos, programas e projetos socioassistenciais de protecão social básica as famIlias no sen 
território de abrangéncia. 

§ 2° 0 CREAS é a imidade püblica do abrangéncia municipal on regional, destinada a 
prestacäo de servicos a individuos e farnilias que se encontram em situacão de risco pessoal ou 
social, por violacâo de direitos ou contingéncia,, quo demandam intervences especializadas da 
Assistência Social. 

§3° Os CRAS e os CREAS são unidades pCiblicas estatais instituidas no rnbito do Suas, 
que possuem interface corn as demais polIticas piThlicas e articulam, coordenam e ofertam os 
servicos, programas, projetos e beneficios da assisténcia social. 

Art. 14. A irnplantacão das unidades de CRAS e CREAS dove observar as diretrizes da: 

I- terrltorializaçäo - oferta capilarizada do servicos corn areas de abrangéncia 
definidas baseada na logica da proxirnidade do cotidiano de vida dos cidadãos; respeitando as 
identidades dos territórios locais, e considerando as questöes relativas as dinâinicas sociais, 
distâncias percorridas e fluxos de transportes, corn o intuito de potencializar o caráter 
preventivo, educativo e protetivo das açôes em todo o municIpio, mantendo simultanearnente a 
énfase e prioridade nos territórios de major vulnerabilidade e risco social. 

II- universalizacäo - a Em do quo a protecão social básica e a protecão social especial 
sej am asseguradas ira totalidade dos territários dos municIpios e corn capacidade de atendimento 
compativel corn o volume de necessidades da populacão; 

Ill- regionalização - participacão, quando for o caso, em arranjos institucioiiais que 
envolvam municipios circunvizinhos e o governo estadual, visando assegurar a prestacão do 
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servicos socioassistenciais de protecão social especial cujos custos ou baixa dernanda municipal 
justifiquem rede regional e desconcentrada de servicos no âmbito do Estado. 

Art. 15. As ofertas socioassistenciais nas unidades püblicas pressupôern a constituição 
de equipe de referéncia na forma das Resoluçöes n° 269, de 13 de dezembro de 2006; n° 17, de 
20 dejunho de 2011; en° 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS. 

Parágrafo ünico. 0 diagnóstico socioterritorial e os dados de Vigiiância 
Socioassistencial são fundamentais para a definicao da forma de oferta da proteção social básica 
e especial. 

Art. 16. 0 SUAS afiança as seguintes seguranças, observado as normas gerais: 

I - acolhida; 

II - renda; 

ITT - convivio ou vivência familiar, comunitária e social; 

IV - desenvolvirnento de autonomia; 

V - apoio e auxilio. 

Secii III 

hAS RESPONSABJLWADES 

Art. 17. Compete ao Municipio de Cocal de TelhaJPI, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social: 

I- destinar recursos fmanceiros para custeio dos beneficios eventuais de que trata o art. 
22, cIa Lei Federal n° 8742, de 1993, mediante crit&ios estabelecidos pelos conselhos 
municipais de assist&icia Social; 

II- efetuar o pagamento do auxIlio-natalidade e o auxIlio-funeral; 

Ill- executar os projetos de enfrentainento da pobreza, incluindo a parceria corn 
organizacöes da sociedade civil; 

IV- atender as acôes socioassistenciais de caráter de emergência; 

V- prestar os servicos socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federal n° 8.742, 
de 7 de Dezembro de 1993, e a Tipificacão Nacional dos Servicos Socioassistenciais; 

VI- implantar a vigilãncia socioassistencial no fimbito municipal, visando ao 
planejamento e a oferta qualificada de serviços, beneficios, programas e projetos 
socioassistenciais; 
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VII- implantar sistema de informação, acompanhamento, rnonitoramento e avaliação 
para promover o aprimoramento, qualificaçao e integraçâo continuos dos servicos da rede 
socioassistencial, confonne Pacto de Aprimoramento do SUAS e Piano de Assistência Social; 

VIII- regulamentar e coordenar a formulação e a impiementacâo da Politica Municipal 
de Assisténcia Social, em consoriância corn a Politica Nacional de Assistência Social e corn a 
Politica Estadual de assistência social e as deliberaçöes de competéncia do Conseiho Municipal 
de Assisténcia Assistência Social, observando as deliberaçöes das conferncias nacional, 
estadual e municipal Social; 

LX- regulameutar os beneficios eventuais em consonância corn as deliberaçôes do 
Conseiho Municipal de Assistência Social; 

X- cofinanciar o aprimoramento da gestáo e dos serviços, programas, projetos e 
beneficios eventuais de assistência social, em ãmbito local; 

XI- cofmanciar em conjunto corn a esfera federal e estadual, a Politica Nacional de 
Educação Permanente, corn base nos princIpios da Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do STJAS - NOB-RHISUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito. 

XII- realizar o monitoramento e a avaliacäo da poiltica de assistência social em seu 
âmbito; 

XIII- realizar a gestâo local do Beneficio de Prestacâo Continuada - BPC, garantindo 
aos seus beneficiários e famIlias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede 
soeioassistencial; 

XW- realizar em conjunto corn o Consetho de Assistência Social, as conferéncias de 
assistência social; 

XV- gerir de forma integrada, as servicos, beneficios e programas de transferència de 
renda de sua competéncia; 

XVI-gerir a Fundo Municipal de Assistência Social; 

XVII-gerir no âmbito municipal, o Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo 
Federal e o Programa Balsa Familia, nos termos do § 1° do art. 8° da Lei n° 10.836, de 2004; 

XVIII- organizar a oferta de servicos de forma territoriaiizada, em areas de maior 	,j 	IJD 
vulnerabilidade e risco, de acordo corn o diagnóstico socioterritorial; 

Xix- organizar e monitorar a rede de servicos da protecào social básica e especial, 
articuiando as ofertas; 

XX- organizar e coordenar o SUAS ern seu âmbito, observando as deliberaçöes e 
pactuacöes de suas respectivas instãncias, normatizando e regulando a poiltica de assisténcia 
social em seu âmbito em consonância corn as normas gerais da Uniao; 
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XXI- elaborar a proposta orçamentária da assistência social no MunicIpio assegurando 
recursos do tesouro municipal; 

XXII-elaborar e submeter ao Consetho Municipal de Assisténcia Social, anualmente, a 
proposta orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 

XXIII- elaborar e cumprir o piano de providências, no caso de pendéncias 
irregularidades do Municipio junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na Cifi; 

XX1V- elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, impiementando-o em 
ãmbito municipal; e 

XXV- elaborar e executar a politica de recursos hurnanos, de acordo corn a NOB! R}I - 
SUAS; 

XXVI-elaborar o Piano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades 
e de sou respectivo e estágio no aprirnorarnento da gestào do SUAS e na qualificacâo dos 
servicos, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instáncia de pactuação e negociaçâo do 
SUAS; 

XXVII-elaborar e expedir as atos normativos necessrios a gestão do FMAS, de acordo 
corn as diretrizes estabelecidas pelo conseiho municipal de assistência social; 

XXVIII- elaborar e aprimorar as equipamentos e serviços socioassistenciais, 
observando as indicadores de monitoraniento e avaliacào pactuados; 

XXIX-alimentar e manter atualizado o Censo SUAS: 

XXX- alimentar e manter atualizado o Sistema de Cadastro Nacional de Entidades e 
Organizacöes de Assistência Social - SCNEAS de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei 
Federal no 8342, de 1993; 

XXXI-impiantar o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema tJnico 
de Assistência Social - Rede SUAS; 

XXXII- garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo conseiho 
municipal de assistôncia social, garantindo recursos materials, humanos e financeiros, inclusive 
corn despesas referentes a passagens, traslados e diárias de conseiheiros representantes do 
governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercicio de suas atribuicôes; 

XXXIII- garantir a elaboracao da peca orçamentária esteja de acordo corn o Piano 
Piurianual, o Piano de Assisténcia Social e dos compromissos assumidos no Pacto de 
Aprimoramento do SUAS; 

XXXIV-garantir a integralidade da proteçAo socioassistencial a populaçào, prirnando 
pela qualificacao dos servicos do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma 
compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municipios; 
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XXXV-garantir a capacitacão para gestores, trabaihadores, dirigentes de entidades e 
organizaçöes, usuarios e eonselheiros de assisténcia social, além de desenvolver, participar e 
apoiar a realizaçâo de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados a politica de assisténcia 
social, em especial para fundamentar a análise de situaçôes de vuhierabilidade e risco dos 
territórios e o equacionarnento da oferta de serviços em conformidade corn a tipificacao 
nacional; 

XXXVI-garantir o comando ünico das açöes do SUAS pelo órgão gestor da poiltica de 
assistência social, conforme preconiza a LOAS; 

XXX\Tll- defrnir os I1Ux0S de referéncia e contrareferéncia do atendimento nos servicos 
socioassistenciais, corn respeito as diversidades em todas as suas formas; 

XXXVIII- definir os indicadores necessérios ao processo de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação, observado a suas competências. 

XXXIX-implementar Os protocolos pactuados na Cli'; 

XL-implementar a gestao do trabaiho e a educação pernianente; 

XLI- prornover a integração da politica municipal de assistência social corn outros 
sisternas piblicos que fazem interface corn o SUAS; 

XLII-prornover a articulaçào intersetorial do SUAS corn as demais politicas püblicas e 
Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de Justica; 

XLIII-prornover a participacâo da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboraçao 
da polItica de assistência social; 

XLIV-assurnir as atribuiçôes, no que the couber, no processo de rnunicipalizacâo dos 
servicos de protecâo social básica; 

XLV- participar dos rnecanismos formais de cooperacAo intergovernarnental que 
viabilizem técnica e frnanceiramente os servicos de referência regional, defrnindo as 
cornpetências na gestâo e no cofinanciamento, a serern pactuadas na Cifi; 

XLVI-prestar iriforrnacôes que subsidiem o acompanharnento estadual e federal da 
gestão municipal; 

XLVII-zelar pela execucão direta ou indireta dos recursos transferidos pela Umão e 
pelo estado ao Municipio, inclusive no que tange a prestacâo de contas; 

XLVffi- assessorar as entidades e organizacôes de assisténcia social visando a 
adequacâo dos seus servicos, progranias, projetos e beneficios socioassistenciais as normas do 
SIlAS, viabilizando estratégias e mecanismos de organizacâo para aferir o pertencimento a rede 
socioassistencial, em ãmbito local, de servicos, prograrnas, projetos e beneflcios 
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socioassistenciais ofertados pelas entidades e organizacöes de assistência social de acordo corn 
as norrnativas federals. 

XLIX- acompanhar a execuçâo de parcerias firmadas entre os municipios e as entidades 
e organizaçôes de assisténcia social e promover a ava!iacão das prestaçöes de contas; 

L- normatizar, em ârnbito local, o financiarnento integral dos serviços, programas, 
projetos e beneficios de assisténcia social ofertados pelas entidades e organizacôes vinculadas 
ao SUAS, conforme §30  do art. 6° B da Lei Federal n° 8.742, de 1993, e sua regulamentação em 
âmbito federal. 

LI- aferir os padrôes de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de 
acompanharnento definidos pelo respectivo conseiho municipal de assisténcia social para a 
qualificacào dos servicos e beneficios em consonãncia corn as normas gerais; 

LII- encarniuhar para apreciacào do conseiho municipal de assisténcia social os 
relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execucão flsico-financeira a titulo de prestacão 
de contas; 

Lifi- compor as instâncias de pactuacào e negociacão do SUAS; 

LW- estirnular a rnobilizacâo e organização dos usuários e trabaihaclores do SUAS para 
a participacâo nas instncias de controle social da politica de assisténcia social; 

LV- instituir o planejamento continuo e participativo no âmbito da politica de 
assisténcia social; 

LVI-dar publicidade ao dispêndio dos recursos püblicos destinados a assistência social; 

LVII-criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente corn profissionais do quadro efetivo; 

LVIII- submeter trirnestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma analItica, 
Os reiatórios de execucão orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Assisténcia Social a 
apreciacAo do CMAS. 

Secáo IV 

1)0 PLANO MUNICIPAL 1)E ASSISTENCL4 SOCIAL 

Art. 18. 0 Piano Municipal de Assisténcia Social é urn instrurnento de planejamento 
estratégico que contempla propostas para execução e o monitoramento da polltica de assisténcia 
social no ârnbito do Municlpio de Coca] de Teiha. 

§1 0  A elaboracão do Piano Municipal de Assisténcia Social dar-se-á cada 4 (quatro) 
anos, coincidindo corn a elaboracao do Piano Plurianual e conternplará: 

I- diagnóstico socioterritorial; 
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II- objetivos gerais e especIficos; 

ifi- diretrizes e prioridades deliberadas; 

1V- acöes estratégicas para sua irnplementaçäo; 

V- metas estabelecidas; 

VI-resultados e impactos esperados; 

VII-recursos rnateriais, humanos e fmanceiros disponiveis e necessários; 

VIII-mecanismos e fontes de financianiento; 

TX- indicadores de monitoramento e avaliacào; e 

X- cronograma de execucão. 

§2° 0 Piano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no parágrafo 
anterior, deverá observar: 

I- as deliberacöes das conferéncias de assisténcia social; 

11- metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o 
aprimoramento do SIlAS; 

111- açöes articuladas e intersetoriais; 

1V- açöes de apoio técrtico e fmanceiro a gestào descentralizada do SUAS. 

CAPITULO IV 	
7ptp. 

Das I,,stâncias de Ar1icukco, Pactuaçáo e Deliheraçâo do SUAS 

Secáo I 

1)0 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 19. Fica instituido o Conseiho Municipal de Assisténcia Social - CMAS do MunicIpio de 
Cocal de Teiha, árgâo superior de deliberaçao colegiada, de caráter perinanente e composicão 
paritéria entre governo e sociedade civil, vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social 
cujos membros, nomeados pelo Prefeito, tern mandato de 2 (dois) anos, permitida ünica 
reconducào por igual perlodo. 
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1° 0 CMAS é composto por 06 (seis) membros e respectivos suplentes indicados de 
acordo corn os critérios seguintes: 

1 -  03 (trés) representantes governamentais; 

II- 03 (trés) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou de 
organizacöes de usuários, das entidades e organizacôes de assisténcia social e dos trabaihadores 
do setor, escoihidos em fore próprio sob fiscalizaçâo do Ministério Püblico. 

§20 Consideram-se para fins de representação no Conseiho Municipal o segmento: 

I- de usuái-ios: aqueles vinculados aos servicos, programas, projetos e beneficios da 
politica de assistência social, organizados, sob diversas fornias, em grupos que tern corno 
objetivo a luta por direitos; 

II- de organizacöes de usuários: aquelas que teiiham entre seus objetivos a defesa e 
garantia de direitos de individuos e grupos vinculaclos a poiltica de assisténcia social; 

HI- de trabalbadores: são legitimas todas as formas de organizacão de trabaihadores do 
setor, como associaçöes de trabaihadores, sindicatos, federacôes, conseihos regionais de 
profissôes regulamentadas, fóruns do trabaihadores, que defendem e representam os interesses 
dos trabalhadores da politica de assisténcia social. 

§3° Os trabalhadores investidos de cargo de direção ou chefia, seja no érnbito da gestão 
das unidades püblicas estatais ou das entidades e organizaçöes de assisténcia social não serão 
considerados representantes do trabaihadores no âinbito dos Conseihos. 

§40  0 CMAS é presidido per urn de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para 
mandato do 1 (urn) ano, permitida thiica reconducao por igual periodo. 

§50 Deve-se observar em cada mandato a alternéncia entre representantes da sociedade 
civil e governo na presidéncia e vice-presidéncia do CMAS. 

§60 0 CMAS contará corn uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura 
disciplinada em ato do Poder Executivo.  

Art. 20. 0 CMAS reunir-se-á ordinariamente uma vez ao més e, extraordinariamente, 
sempre que necessário cujas reuniôes devem ser abertas ao piiblico, corn pauta e datas 
previamente divulgadas, e funcionará de acordo corn o Regimento Interno. 

Parágrafo ñnico. 0 Regimento Jntemo defmirá, tambérn, o quorum minimo para o 
caráter deliberativo das reuniôes do Plenário, para as questöes de supléncia e perda de mandato 
por faltas. 

Art. 21. A participacão dos conselheiros no CMAS é de interesse piiblico e relevante 
valor social e não será rernunerada. 
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Art. 22. 0 controle social do SUAS no MunicIpio efetiva-se por interrnédio do 
Conseiho Municipal de Assisténcia Social - CMAS e das Conferências Municipais de 
Assjstêncja Social, além de outros fóruns de discussão da sociedade civil. 

Art. 23. Compete ao Conseiho Municipal de Assisténcia Social: 

I - elaborar, aprovar e publicar sen regimento interno; 

II - convocar as Conferéncias Municipais de Assisténcia Social e acompanhar a 
execução de suas deliberaçöes; 

ifi - aprovar a Politica Municipal de Assisténcia Social, em consonância corn as 
diretrizes das conferéncIas de assisténcia social; 

IV - apreciar e aprovar a proposta orçarnentária, em consonância corn as diretrizes das 
conferéncias municipais e da Poiltica Municipal de Assistência Social; 

V - aprovar o Piano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão gestor da 
assisténcia social; 

VI- aprovar o piano de capacitacâo, elaborado pelo órgão gestor; 

VII- acompanhar o cumprirnento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto 
de Aprimoramento da Gestão do SUAS; 

VIII-acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestâo do Programa Bolsa Familia-PBF; 

IX- nonnatizar as acôes e regular a prestação de servicos de natureza piblica e privada 
no campo da assisténcia social de âmbito local; 

X- apreciar e aprovar informaçoes da Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de informacäo referentes ao planejamento do uso 
dos recursos de cofmaneiamento e a prestação de contas; 

XI- apreciar os clados e informaçöes inseridas pela Secretaria Municipal de Assistêucia 
Social, unidades püblicas e privadas da assisténcia social, nos sisternas nacionais e estaduais de 
coleta de dados e infonnacoes sobre o sistema municipal de assisténcia social; 

XII- alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e infonnacöes sobre 
os Conselhos Municipais de Assisténcia Social; 

XIII-zelar pela efetivacâo do SUAS no MunicIpio; 

Xlv- zelar pela efetivacäo da participacâo da populaçào na formulaçao da polItica e no 
controle da implementacao; 
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XV- deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu 
ârnbito de competéncia; 

XVI-estabelecer critérios e prazos para concessão dos beneficios eventuais; 

XVII- apreciar e aprovar a proposta orcamentária cia assistência social a ser 
encamirihada pela Secretaria Municipal de Assistência Social em consonância corn a Poiltica 
Municipal de Assisténcia Social; 

XVIII- acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestào dos recursos, bern como os ganhos 
sociais e o desempenho dos servicos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais do 
SUAS; 

XIX- fiscalizar a gestào e execuçâo dos recursos do Indice de Gesto Descentralizada 
do Programa Boisa Familia-IGD-PBF, e do indice de Gestão Descentralizada do Sistema Unico 
de Assistência Social -IGD-SUAS; 

XX- planejar e deliberar sobre a aplicaçâo dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS 
destinados a atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 

XXI - participar da elaboracäo do Piano Plurianual, cia Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e da Lei Orçamentária Anual no que se refere a assistncia social, bern como do planejamento e 
da aplicacão dos recursos destinados as açôes de assisténcia social, tanto dos recursos próprios 
quanto dos oriundos do Estado e cia União, alocados FMAS; 

XXII- aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos 
socioassistenciais, objetos de cofinanciamento; 

I 
XXIII-orientar e fiscalizar o FMAS; 	 Jg jJt tA 
XXIV-divuigar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicacão, todas 

as suas decisôes na forma de Resoluçöes, bern corno as deliberaçöes acerca da execucão 
orcarnentária e fmanceira do FMAS C OS respectivos pareceres ernitidos. 

XXV-receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denüncias; 

XXVI- estabelecer articulacao permanente corn os demais conselhos de poilticas 
püblicas setoriais e conseihos de direitos. 

XXVII-realizar a inscricào das entidades e organizacâo de assisténcia social; 

XXIII- notificar fundamentadamente a entidade on organizacão de assist&icia social no 
caso de indeferimento do requerimento de inscricão; 

XXIX-fiscalizar as entidades e orgariizacôes de assistência social; 

XXX-emitir resolucão quanto as suas deliberaçöes; 
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XXXI-registrar em ata as reuniöes; 

XXXII-instituir comissöes e convidar especialistas sempre que se fizerem necessários. 

XXXIII-avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos repassados 
ao Muniuipio. 

Art. 24. 0 CMAS deverá planejar suas acôes de forma a garantir a consecução das suas 
atribuicôes e o exercIcio do controle social, primando pela efetividade e transparência das suas 
atividades. 

Parágrafo ünico. 0 planejamento das açöes do consetho deve orientar a construcão do 
orçarnento da gestâo da assistência social para o apoio firianceiro e técuico as funcôes do 
Conselho. 

Seçâo H 

DA CONFERENCIA MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 25. A Conferência Municipal de Assistência Social é instância maxima de debate, 
de forrnulacâo e de avaliacào da politica püblica de assisténcia social e definicão de diretrizes 
para o aprimoramento do SUAS, corn a participacão de representantes do governo e da 
sociedade civil. 

Art. 26. As conferências municipais devem observar as seguintes diretrizes: 

I - divulgacâo ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, 
prazos, responsáveis, fonte de recursos e cornissäo organizadora; 

IT - garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessibilidade as 
pessoas corn deficiencia; 

III - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designacão dos delegados 
governamentais e para a escoiha dos delegados da sociedade civil; 

IV - publicidade de seus resultados; 

V - determinaçao do rnodelo de acompanhamento de suas deliberaçöes; e 

VI - artieulacão corn a conferência estadual e nacional de assisténcia social. 

Art. 27. A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social será convocada ordinariarnente 
a cada quatro anos pelo Conseiho Municipal de Assistência Social e extraordinariarnente, a cada 
2 (dois) anos, conforme deliberaçao da maioria dos membros do respectivo Consetho. 

Secão III 
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PAR TICIPAçAO DOS usuAiuos 

Art. 28. E condicão fundamental para viabilizar o exercicio do controle social e garantir 
os direitos socioassistericiais o estimulo a participação e ao protagonismo dos usuários nos 
conseihos e conferências de assisténcia social. 

Parágrafo ünico. Os usuários são sujeitos de direitos e piblico da politica de 
assisténcia social e os representantes de organizaçôes de usuários são sujeitos coletivos 
expressos nas diversas formas de participacão, nas quais esteja caracterizado o seu 
protagonismo direto enquanto usuário. 

Art. 29. 0 estImulo a participação dos usuários pode se dar a partir de articulacão corn 
movirnentos sociais e populares e de apoio a organização de diversos espaços tais corno: forum 
de debate, audiência páblica, comissão de bairro, coletivo de usuários junto aos servicos, 
programas, projetos e beneficios socioassistenciais. 

Parágrafo ñmco. São estratégias para garantir a presenca dos usuários, dentre outras, o 
planejamento do conseiho e do Orgão gestor; ampla divulgacao do processo nas unidades 
prestadoras de serviços; descentralização do controle social por meio de comissöes regionais ou 
locais. 

Seção IV 

DA REFRESENTAçAO DO MUNtCIPIO NA  INS TANCIAS DE NEGO CIA CÁO F 
PACTUAçAO Lb SUAS. 

Art. 30. 0 Municipio é representado nas Cornissôes Intergestores Bipartite - 	e 
Tripartite - CIT, instãncias de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de gestão e 
organização do SUAS, respectivamente, em ârnbito estadual e nacional, pelo Colegiado 
Estadual de Gestores Municipais de Assisténcia Social - COEGEMAS e pelo Colegiado 
Nacional de Gestores Municipais de Assisténcia Social - CONGEMAS. 

§10 0 CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins hicrativos que 
representam as secretarias municipais de assistêneia social, declarados de utilidade pblica e de 
relevante função social, onerando o municIpio quanto a sua associacão a firn de garantir os 
direitos e deveres de associado. 

§20 0 COEGEMAS poderá assumir outras denorninacöes a depender das 
especificidades regionais. 

CAPITULO V 

DOS BENEFICIOS F VENTUAIS, DOS SER VIcOS, DOS PROGRAMAS DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA. 
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Secão 1 

DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 

Art. 31. Beneficios eventuais sâo provisôes suplementares e provisórias prestadas aos 
indivIduos e as farnilias em virtude de nasciniento, morte, situacôes de vulnerabilidade 
temporária e calamidade pIblica, na forma prevista na Lei federal n° 8.742, de 1993. 

Parágrafo ünico. Não se incluem na modalidade de beneflcios eventuais da assistência 
social as provisöes relativas a prograrnas, projetos, serviços e beneficios vinculados ao campo 
da saide, da educação, da integraçáo nacional, da habitação, da segurança alimentar e das 
demais poilticas püblicas setoriais. 

Art. 32. Os beneficios eventuais integrarn organicamente as garantias do SUAS, 
devendo sua prestaçâo observar: 

I- nâo subordinacâto a contribuicöes prévias e vinculacâo a quaisquer contrapartidas; 

TI- desvinculaçAo de comprovacées complexas e vexatdrias, que estigmatizam os 
beneficiários; 

Ill- garantia de qualidade e prontidao na concessâo dos beneflcios; 

IV- garantia de igualdade de condicöes no acesso as informaçöes e a fruiçào dos 
beneficios eventuais; 

V- ampla divulgacão dos critérios para a sua concessão; 

VI-integração da oferta corn os servicos socioassistenciais. 

-N 

Art.33. Os beneficios eventuais podem ser prestados na forma de pecinia, bens de 
consurno ou prestacAo de servicos. 

Art. 34. 0 piblico alvo para acesso aos beneficios eventuais deverá ser identificado 
pelo Municipio a partir de estudos da realidade social e diagnóstico elaborado corn use de 
informacôes disponibilizadas pela Vigilância Socioassistencial, corn vistas a orientar o 
planejarnento da oferta. 

Seçâo II 

DA PRESTAçAO DE Jil?NEFICJOS 1? VENTUA iS 

Art. 35. Os beneficios eventuais deveni ser prestados em virtude de nascimento, morte, 
vulnerabilidade ternporária e calarnidade püblica, observadas as contingências de riscos, perdas 
e danos a que estào sujeitos os indivIduos e famIlias. 
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Parágrafo ünico. Os critérios e prazos para prestacão dos beneficios eventuais devem 
set estabelecidos por meio de Resolução do Conseiho Municipal de Assisténcia Social, 
conforme prevé o art. 22, § 1°, da Lei Federal n° 8.742, de 1993. 

Art. 36. 0 Beneflcio prestado em virtude de nascirnento deverá set concedido: 

I- a genitora que comprove residir no Municipio; 

II- a farnIlia do nascituro, caso a mae esteja impossibilitada de requerer o beneficio ou 
tenha falecido; 

III-I genitora on familia que esteja em trânsito no municipio e seja potencial usuria da 
assisténcia social; 

W- a genitora atendida on acoihida em unidade de referéncia do SUAS. 

Parágrafo ünico. 0 beneficio eventual por situacIo de nascimento poderá set 
concedido nas formas de pec(inia on bens de consumo, on em ambas as formas, conforme a 
necessidade do requerente e disponibilidade da administraçIo püblica. 

Art. 37. 0 beneficio prestado em virtude de morte deveré ser concedido corn o objetivo 
de reduzir vulnerabilidades provocadas por morte de membro da familia e tern pot objetivo 
atender as necessidades urgentes da familia para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte 
de urn de seus provedores ou membros. 

Parâgrafo ünico. 0 beneficio eventual pot morte podcrá ser concedido conforme a 
necessidade do requerente e o que indicar o trabaiho social corn a familia. 

Art. 38. 0 beneficio prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado I 
farnflia on ao indivIduo visando minimizar situaçöes de riscos, perdas e danos, decorrentes de 
contingências soeiais, e deve integrar-se I oferta dos servicos socioassistenciais, buscancto o 
fortalecirnento dos vinculos familiares e a inserçIo comunitéria. 

Parágrafo ünico. 0 beneficio será concedido na forma de pecinia ou bens de consurno, 
em caráter temporário, sendo o seu valor e duração definidos de acordo corn o grau de 
complexidade da situacIo de vulnerabilidade e risco pessoal das faruflias e individuos, 
identificados nos processos do atenditnento dos serviços. 

Art. 39. A situaçIo de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, 
perdas e danos I integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 

I- riscos: ameaça de serbs padecimentos; 

II-perdas: privaçâo de bens e de seguranca material; 

ifi- danos: agravos sociais e ofensa. 
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Parágrafo ünico. Os riscos, perdas e danos podem deconer de: 

I- ausência de documentacão; 

II- necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e 
beneficios socioassistenciais; 

ifi- necessidade de passagem para outra unidade da Federaçào, corn vistas a garantir a 
convivência familiar e comunitária; 

IV- ocorréncia de violência fisica, psicológica ou exploracào sexual no ârnbito familiar 
ou ofensa a integridade fisica do individuo; 

V- perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vinculos familiares e comunitários; 

VI- processo de reintegracão familiar e comunitária de pessoas idosas, corn deficiência 
ou em situação de rua; criancas, adolescentes, mulheres em situacào de violência e farnIlias que 
se encontram em cumprimento de medida protetiva; 

VII- ausência ou limitacào de autonomia, de capacidade, de condicôes on de meios 
próprios da familia para prover as necessidades alimentares de seas membros; 

Art. 40. Os beneflcios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade 
püblica constituem-se provisäo suplementar e provisória de assistência social para garantir 
meios necessários a sobrevivência da farnilia e do indivIduo, corn o objetivo de assegurar a 
dignidade e a reconstruçâo da autonomia familiar e pessoal. 

Art. 41. As situaçes de calamidade piblica e desastre caracterizam-se por eventos 
anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, inversão 
téi-rnica, desabarnentos, incéndios, epidemias, os quais causem sérios danos a comunidade 
afetada, inclusive a segurança ou a vida de seas integrantes, e outras situaçöes imprevistas on 
decorrentes de caso fortuito. 

Parágrafo ünico. 0 beneficio será concedido na forma de pec&iia ou bens de cons 0, 

em caráter provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo corn o grau de 
complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das farnilias e individuos 
afetados. 

Art. 42. Ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá sobre os 
procedimentos e fluxos de oferta na prestacâo dos beneficios eventuais. 

Secio III 

DOS RECURSOS ORçAMENTARJOS PARA OFERTA DE BENEFICIOS EVENTUAIS 

Art. 43. As despesas decorrentes da execuçâo dos benefIcios eventuais serão providas 
por meio de dotaçöes orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social. 
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Parágrafo ümco. As despesas corn Beneficios Eventuais devem ser previstas 
anualmente na Lei Orcamentária Anual do Municipio - LOA. 

Secâo H 

DOS SERVIOS 

Art. 44. Servicos socioassistenciais são atividades continuadas que visem a meihoria de 
vida da populacão e cujas açöes, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, 
princIpios e diretrizes estabelecidas na Lei Federal n° 8.742, de 1993, e na Tipificacão Nacional 
dos Servicos Socioassistenciais. 

Seção III 

DOS FROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 45. Os programas de assistência social compreendem açôes integradas e 
complementares corn objetivos, tempo e area de abrangéncia definidos para qualificar, 
incentivar e meihorar os beneficios e os servicos assistenciais. 

§ 10 Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 
obedecidas a Lei Federal n° 8.742, de 1993, e as demais normas gerais do SUAS, corn 
prioridade para a insercão profissional e social. 

§ 20 Os prograrnas voitados para o idoso e a integração da pessoa corn deficiêricia serâo 
devidamente articulados corn o beneflcio de prestacão contrnuada estabelecido no art. 20 da Lei 
Federal n°8.742,de 1993.  

Secäo IV 

DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA 

Art. 46. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendern a instituiçào de 
investimento econômico-social a grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 
tecnicamente, iniciativas que ihes garantarn meios, capacidade produtiva e de gestão para 
methoria das eondiçôes gerais de subsisténcia, elevação do padrão da qualidade de vida, a 
preservacão do meio-ambiente e sua organização social. 

Secdo V 

DA RELA AO COMAS ENTJDADES E ORGANIZAçOES DEASSISTENCIA SOCIAL 
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Art. 47. Sâo entidades ou organizacôes de assistência social aquelas sem fins lucrativos 
que, isolada ou cumulativarnente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários 
abrangidos pela Lei Federal n° 8.742, de 1993, bern corno as que atuarn na defesa e garantia de 
direitos. 

Art. 48. As entidades e organizacôes de assistência social e Os servicos, prograrnas, 
projetos e beneficios socioassistenciais deverâo ser inscritos no Conseiho Municipal de 

Assisténcia Social para que obtenha a autorizacão de funcionamento no ãmbito da Politica 
Nacional de Assistência Social, observado os parâmetros nacionais de inscricäo definidos pelo 
Conselho Nacional de Assisténcia Social. 

Art. 49. Constituem critérios para a mscrição das entidades ou organizacöes de 
Assistência Social, bern como dos serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais: 

1- executar acôes de caráter conthivado, permanente e planejado; 

II- assegurar que os servicos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais sejam 
ofertados na perspectiva da autononiia e garantia de direitos dos usuários; 

Ill- garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, progranias, projetos e 
beneficios socioassistenciais; 

IV- garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do 
cumprirnento da efetividade na execu(;âo de seus serviços, programas, projetos e beneficios 
socioassistenciais. 

Art. 50. As entidades e organizacoes de assisténcia social no ato da inscricâo 
dernonstrarão: 

I- ser pessoajurIdica de direito privado, devidamente constituida; 

II- aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território 
nacional e na manutencão e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

ifi- elaborar piano de acAo anual; 

IV- ter expresso cm scu relatOrio de atividades: 

a) finalidades estatutárias; 

b) objetivos; 

c) origem dos recursos; 

d) infraestrutura; 

e) identificacâo de cada serviço, programa, projeto e beneficio socioassistencial executado. 
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Parágrafo ünico. Os pedidos de inscricão observarâo as seguintes etapas de analise: 

I- análise documental; 

II- visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo; 

III- elaboraço do parecer da Comissâo; 

1V- pauta, discussão e deliberaçâo sobre os processos em reuniào plenária; 

V- publicacão da decisão pienária; 

VI- emissâo do comprovante; 

VII- notificacão a entidade ou organizacão de Assistência Social por oficio. 

CAPITULO F! 

DO FINANCL4MENTO DA POLITICA MUNICIPAL DEASSISTENCIA sociai 

Art. 51. 0 flnanciamento da Politica Municipal de Assisténcia Social é previsto e 
executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se desdobrarn 
no Piano Plurianuai, na Lei de Diretrizes Orcarnentárias e na Lei Orcarnentária Annal. 

Parágrafo ünico. 0 orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei 
Orçarnentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assisténcia Social 
serem voltados a operacionaiizacão, prestacão, aprimoramento e viabilizaçâo dos servicos, 
prograrnas, projetos e beneficios socioassistenciais. 

Art. 52. Caberá ao órgao gestor da assisténcia social responsável pela utilizacào dos 
recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social o controle e o acompanhamento 
dos serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais, por melo dos respectivos 
órgâos de controle, independentemente de acôes do órgâo repassador dos recursos. 

Parágrafo ünico. Os entes transferidores poderao requisitar informaçôes referentes a 
aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assisténcia social, para fins de análise e 
acompanhamento de sua boa e regular utilizaçào. 

Secâo I 	 Øi 

DO FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 53. Pica criado o Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS, funclo pñblico 
de gestào orçarnentária, financeira e contábil, corn objetivo de proporcionar recursos para 
cofinanciar a gestão, servicos, programas, projetos e beneficios socioassistenciais. 
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Art. 54. Constituiräo receitas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS: 

I- recursos provenientes da transfer&icia dos fundos Nacional e Estadual de Assistência 
Social; 

II- dotacöes orçamentárias do MunicIpio e recursos adicionais que a Lei estabelecer no 
transcorrer de cada exercicio; 

III- doacöes, auxIlios, contribuicôes, subvençOes de organizacöes internacionais e 
nacionais, Govemamentais e não Governamentais; 

1V- receitas de aplicacöes financeiras de recursos do furido, realizadas na forma da lei; 

V- as parcelas do produto de arrecadacao de outras receitas próprias oriundas de 
financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras transferéncias 
que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força da lei e de 
convêniosno setor. 

VI-produtos de convénios firmados corn outras entidades fmanciadoras; 

VII-doacoes em espécie feitas diretamente ao Fundo; 

VIII-outras receitas que venharn a ser legalmente instituldas. 

§1° A dotacão orcamentária prevista para o Fundo Municipal de Assistência Social será 
automaticamente transferida a sua conta, tao logo sejam realizadas as receitas corrcspondentcs. 

§2° Os recursos que compôern o Fundo serào depositados em instituiçöes financeiras 
oflciais, em couta especial sobre a denominaçäo - Fundo Municipal de Assisténcia Social - 
FMAS. 

§3° As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das açôes 
socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assisténcia Social. 

Art. 55. 0 FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob 
orientacâo e fiscalização do Consetho Municipal de Assistncia Social. 

Parágrafo ümco. 0 Orçamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS 
integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 56. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social * FMAS, serâo 
aplicados em: 

I- financiamento total ou parcial de programas, projetos e servicos de assistência social 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social ou por Orgao conveniado; 
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II- em parcerias entre poder pb1ico e entidades ou organizacôes de assisténcia social 
para a execucâo de serviços, programas e projetos socioassistencial especIficos; 

ifi- aquisiçào de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao 
desenvolvirnento das acôes socioassistenciais; 

IV- construçâo reforma ampliaçào, aquisiçào ou locacâo de imóveis para prestacào de 
serviços de Assistência Social; 

V- desenvolvimento e aperfeicoamento dos instrurnentos de gestâo, planejamento, 
administração e controle das açôes de Assisténcia Social; 

VI- pagarnento dos beneficios eventuais, confornie o disposto no inciso I do art. 15 da 
Lei Federal n° 8.742, de 1993; 

VII- pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis 
pela organizacâo e oferta daquelas açôes, conforme percentual apresentado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate a Fome e aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS. 

Art. 57. 0 repasse de recursos para as entidades e organizaçôes de Assistdncia Social, 
devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo corn 
critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social, observando o disposto 
nesta Lei. 

Art, 58. Esta lei entra em vigor na data da sua publicacAo. 

Art. 59. Revogam-se as disposicOes em contrário. 

Gabinete da Excelentissima Senhora Prefeita Municipal, cm 18 (dezoito) de dezembro de 2017. 

ANACELIA 11OSTA  SIL VA 
Prefel4unicipal 

Numerada e publicada a presente Lei, em 18,iezembr0 de 2017 (dois roil e dezessete). 

IVANMONTEIRO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administracao e Planejamento 
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